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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 63998,001851J2025~71

ABERTURA DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Com base nas referências:

Art. 74, mc. i. da L& n° 14.133, de 10 de abril de 2021;

Instrução Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022
Art. 15 do Decreto Lei n0 243, de 28 de fevereiro de 1967
Art. 1 do Decreto n° 10.947, de 25 de janeiro de 2022;
Art. 2 Portaria n° 7.828, de 30 de agosto de 2022; e
Portaria n° 38/MB/MD. de 21 de março de 2022, que delega competências para a
aprovação e assinatura de Acordos em geral e Atos Administrativos.
Portaria n° 5.175/GM!MD, de 15 de dezembio de 2021, que Aprovas as Normas para
as Compras no Exterior dos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica.

AUTORIZO a abertura do processo de inexigibilidade de licitação.

1 OBJETO

Tern~se por obieto a aquisição de 06 (seis) licenças de software HPD Source
Editor (1W~CMW181), aquisição de 06 (seis) licenças subscription do software HPD
Source Editor (1W~CMW181~S), todos da empresa Teledyne Geospatial, a business unit
ot Teledyne Digital lrnaging, mc,,

2 JUSTIFICATIVA IV
O processamento dos dados oriundos dos levantamentos batirnétricos fornece

uma massa de dados que é utilizada diretamente na produção das Cartas Náuticas.
Para tal, há necessidade de se utilizar programas especificos destinados às
particularidades da cartografia náutica, oue seguem normas internacionais para
estruturação e representação de seus dados.

A empresa Teledyne Geospatïal, a business unit of Teledyne Digital imaging, lnc.
é a fabricante e fornecedora dos suportes técnicos e manutenções dos sottwares e
treinamentos necessários para a produção de cartas náuticas, oferecendo produtos
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Continuação da abertura do processo, do TJIL n~ 002/2025, do CHM

modulares para as diversas fases da produção cartográfica, desde o processamento
dos dados até a produção das cartas eletrônicas. Os principais serviços hidrográficos
no mundo utilizam esses mesmos softwares em suas linhas de produção cartográfica.
Ademais, a empresa participa dos fôruns técnicos da Organização Hidrográfica
Internacional (OHI). que é o organismo internacional que dita normas da Cartografia
Náutica. Isto garante que seus sistemas sejam sempre compatíveis com as
especificações técnicas que os serviços hidrográficos nacionais devem cumprir, 1’

A troca do sistema de produção no CHM, além de inexequível, por não haver
outra empresa, nacional ou estrangeira, que forneça toda a gama de sistemas que a
Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne Digital Irnaging, lnc. possui, faria
necessária a aquisição de todo um novo sistema de produção. além da conversão dos
dados digitais (nem sempre possível), de treinamento e da qualificação de todo o
corpo técnico do CHM envolvido no processamento dos dados e na produção
cartográfica.

Ressalta-se ainda o fato de que o processo de elaboração da Carta Náutica inicia
se no Centro de Hidrografia da Marinha (CHM), com a carga, compilação e validação
dos dados, e tem como etapa final a sua impressão pela Base de Hidrografia da
Marinha em Niterói (BHMN). 1~

3.- ESTIMATIVA DE PREÇOS

Serão alocados recursos orçamentários com custo estimado de USD 138.975,00
(cento e trinta e oito m~I novecentos e setenta e cinco doláres), conforme Proposta
490 apresentada na Justificativa de Preços.

4 ATIVIDADE DE CUSTEIO

.0 objeto referido processo não se enquadra como atividade de custeio,
conforme previsto no art. 2°, da Portaria n° 7.828, de 30 de agosto de 2022.

5- RECURSO ORÇAMENTÁRIO

PTRES 236855 236855
FR .01063000000 01063000000 .~• ~-

ND 449040-05 339040-06

Plano Interno L475DV3.Z2J0( L475DV3.Z2.KX
UGR CHM CHM
UGE CNBW CNBW

\falor Creditado R$ 694,620,00 R$ 139.230,00
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Continuação da abertura do processo, do TJIL n2 002/2025, do CHM

Equipe de Planejamento e~

~floÃCEoS~VADEDE~S E~SOc~RR~AG.iUNIOR
Capitão de Corveta C~p4t~o4~nente (EN)

Integrante Requisitante ntegrante Requisitante Substituto

—~———~:-—-: ~—

MARCOS ANTONIO SOCRATES CARVALHO DA ~ICELI MENEZES MOTTA DE OUVEIRA
SILVA Primeiro-Sargento~PD

Primeiro-Tenente (RM2-T) -Integrante Tecmco Suostituto
Integrante Tecmco

~CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR ESTELA DIERKA ROVEDA DOS SANTOS
Segundo-Sargento-H N Capitão~Tenente (EH)

Integrante Administrativo Integrante Administrativo Suostituto

~ 1 ~ ~ ~
~ lj,

ANDERSON BARBOSA Di~ C. PEÇANHA
Capit~O de Fragata

Superintendente de Segurança da Navegacão
Centro de Hidrografia da Marinha

APROVO:

~‘ DAN1EL PEIXOTO DE C - ÁLHO

Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas do Centro

de Hidrografia da Marinha

Niterá~. Ri, em ~ de~de 2025

- 3 de 3 -



E:: ~k

MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA

TJILN°002/2025

NUP: 63998.001851/2025-71

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA



i M~STÉRlO DA DEFESA
MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARiNHA

Setor Requisitante:

Superintendência de Segurança da Navegação (C+30)

Responsável pela Demanda:

CE Anderson Sarbosada C. Pecanha 970332.35
Telefone:

til ~
apecanha@mannha.mh.br

1.1. Tem-se por objeto a aquisição dc 0$ (seis> licenças de software HPD Source Editor (IW-CMWIB1). aquisição de 06
(seis) licenças subscription do software HPD Source Editor (1W-CMW18T-S). todos da empresa Teledyne Geospatial, a
business unit of Telcdyne Digital lmaglng. mc..

2.1. Motivação da Aquisição: A Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), por meio do Centro de Hidrografia da
Marinha (CHM). $ responsável pela produção e atualização de cartas e publicações náuticas, conforme estabelecido no
Decreto~Lei n~ 2L3/1967, Essa atividade é essencial para a segurança da navegação e exige constante atualização
iecnológica.
O CARIS HPI) Source Editor é uma ferramenta fundamental para a gestão e manutenção de dados hidrográficos em um.
ambiente de banco de dados eficiente. Ele permite o carregamento, gerenciamerto e atualização de feições em um
banco de dados HPD, facilitando a criação e a~uaiização de produtos cartográficos como cartas eletrônicas de navegação
(ENCs), cartas em papel e outros produtos derivados. Além disso, o software oferece recursos avançados para edição,
validação e certificação de dados, garantindo a conformidade com os padrões internacionais estabelecidos pela
Organização Hidrográfica Internacional (QHI).
À aquisição de novas licenças do CARiS HPD Source Editor permitirá ao CHM aprimorar seus processos de produção
cartogrática. assegurando maior eficiãnc~a. precisão e conformidade com as normas internacionais. Isso é especialmente
relevante diante da crescente demanda por produtos cartográficos atualizados e da necessidade dc integração com
ou:ras sistemas e plataformas utilizados na hidrografia moderna.

2,2, Data prevista para conclusão do processo; Outubro de 2025.

2.3. Grau de prioridade da compra ou da contratação: ~ftg.
lusfiflcariva’.A aquisição de novas licenças dc CARIS HPD Source Editor é essencial para manter a excelência e a eficiência
nas atividades cartográficas do CHM. O software oferece jma plataforma robusta para a gestão de dados hidrográficos
permitindo a produção de produtos cartográficos de alta qualidade e em conformidade com os padrões internacionais.
Sua implementação contribuirá significativamente para a modernizacão dos orocessos do CHM, fortalecendo a
capacidade da Marinha da Brasil em prover info~mações náuticas precisas e atualizadas, fundamentais para a segurança
da navegarão.

NIP:
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fFEM FÇÃ5~~ UP QTDE VALOR TOTAL

HPD Source Edftor (1W-CMW181)

UN 6

01

02

27472

~e~l~:r~Pu0n

UN 6 US~ 19.295.00

USs 3.867.50

US$ 115.770~00

US$ 23.205~00

~-.....

4.1 O valor total estimado do referido processo é de UsS 138.975~OO (cento e trinta e oito mi~ novecentos e
setenta e cinco do~áres).

Certifico que a formalizaçáo da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no item 2 do
presente documento e que o n,esrno traz os conteúdos previstos na lnstrucáo Normativa 500/ME N~ 94, contendo no
mínimo as informações constantes do art. 8~ do Decreto n~40.947, de 25 de janeiro de 2022.

r
Niterói, Ri, ~1.~ de 2025.

7
~ERSONRARBOS~DAC.PE~NHA

C~itão de Fragata

___________ Superintendente de Segurança da Navegacão

No uso das minhas atribuições legais de ordenador de despesa, autorizo a abertura da roforida contrataçáo, tendo cm
vista a justificativa apresentada no item 2 e ratifico as necessidades apresentadas, conforme condições e exigências
estabelecidas neste documento de formalizaçáo da demanda, em conformidade com o disposto no art. 72 da ~ei n~
14,133, de 1~ de abril de 2021. Instrução Normativa SGD/ME N° 94, de 23 de dezembro de 2022 e art. 2~, caput, e
parágrafo único. vii, da lei n~ 9,784/99.

Niterói, Ri, ~. de~ de 2025.

Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas
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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA

TJIL N° 002 / 2025

NUP: 63998.~001B51/202541

PORTARIA DO ORDENADOR DE DESPESA DO
CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA

PORTARIA N° 8/DADM, DE 30 DE JANEIRO DE 2024



PORTARIA N° 8IDASM, IIF 30 DE JANEIRO DE 2024 PORTARIA N~ 8/DAdM,..~

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
P~bI:adc er~ 31/01 /202e 22 S~cd~ 2 Pcqine II

Crg5o. M:nistério d~ Defesa/Comando da Madnha/Secrefar~a-G~ra~/Diretod~ de A~r- ~~

PORTARIA N° 8/DADM, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA, no USO de suas atribuições legais e com
fundamento no art. 16 da Instrução Normativa n° 2119. de 6 de dezembro de 2022 da Receita Federal do
BrasiL (RFB), resolve:

Art, 1° Designar o Capitão de Mar e Guerra 87300737 DANIEL PEIXOTO DE CARVALHO, CPF n°
051.541.947-80. como Agente Responsável, para administrar o CNPJ n° 03.062 936/0001-35, pertencente
ao Centro de Hidrografla da Marinha CCHM).

Art 2° Revoga-se a Portaria n° 22, de 25 de feveroiro de 2022.

ArL 3° Esta Portaria entra em vigor na presente data.

O ALTE UM) ALEXANDRE RODRIGIJES VIVEIROS

DOa Oanejdo ~àa sjbOL,i o p~b~oeoo ia ~~eão cet’2:,

1 of 1 10/04/2024. 15:05
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MARO1 0OOO8539~O2/2O25 Pág. 1
Eu, abaixo assinado. Tradutor Público e ‘ntérprete Comercial. com fé pública 1
em todo o Território Nacional, nomeado pela Junta Comercial do Estado do
Rio de Janeiro e nela matriculado sob o n° 253, CERTlFiCO e DOU FE que
me foi apresentado um documento em língua inglesa a fim de ser por mim
traduzido para o português. o que cumpro em razêo do meu oficio, como

~
On~ario

.~ PR~S ~AL~ ~E ~)E~\uIÇ~ 3...COS 1 COIERCIAIS

APOSTILA --------

- - (Convention de La Haye clii 5 Octobre 1961)

1. PoIs: Canadá

o presecce dccoien~.o pJh~ico

~ ~cr SANDRA LYNN HILLiA~D

soccão na crurildace ‘ão Tabeliáo Público

carta a se .0/ r,crbc dc Tabelilo Público--»-

Certificado

Toronto, Ontasie --“---“ -~

E. ~c di~ 19/09/2024

oca Gerente de Serviços de Documentos Oficiais

9. s~ ON—24—191821 -7384

9, Ss.o!caalnbo: /C,;csca selo ijec~±v~.L’

10. Assinacura: [Ccasco asna raj—-’--~’

Isca AcosOilo corcifaco acenas a aucenractdade da

sinatura o o :sl:cade da pessoa que assinou o

•dccumec~o r;Ib~ ao, e, c~cc~c neuessár.~c, o selo ou

rariodo c’ie esr4 soceto co docoen’.o pObI ~co. Esta

Apostila aia atesta a oo’iteOdo dc dcceíuei.t.o caia o qual

ela foi emotida.

Es:a AocstlA.a ‘ido é ‘,‘ulica para usa em nentuar. lagar
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MAR0100008539—0212025 Pãg. 2

dentro do Canadá.

Se este documento for utilizado num pais não parte da

Conveucão de Haia de 5 de Outubro de 1961, Qeverá ser

apresentada á seção consular da rncssão ave representa

esse pais.

EPara verificar a emissão desta apostila, consulte

ww~. officiildocuments .mgcs. gov. on. oa/en—US/vailc5ity-

check/j.

[Consta lc;otipo TELEDYNEJ

Teledyne Geospattal-~ --~-- -- -—

Urna unidade de negócios da Ieiedyne óigital Imaginç, :nc,

115 Waggcners Lane

Fredericcon, IÇew Brunswiok, Canada, E3B 2L4~

5: 506—458—8533 6: 506—459-3849——————————————

www. teleávneaeosCatiai . core -

13 de setembro de 2024

Certificado de Origem e Exclusividade

Este dacumennc é para certificar cue os produtos do

software CARiS listados abaixo, são novos e originais

desenvolvidos e fornecidos pela Teledyne Geospatial. O

software tem origem em Fredericton, New Brun~wick,

Camada.
Lista de Itens

Editor de Fonte HPD Fredericton. Neo Brunswick, Canadá
MOdulo HPD SiOO Fredericton, Neo Brunswick, Canadá

Ediror de Produto HPD Fredericton, Neo Brunswick, Canadá
Editor de Quadro de Pa dJTPD Fredericton, Neo Brunswick,Canada

Servidor HPD Sorver Fredericton. Neo Brunswick, Canadá
Servidor Bathy da Base de Dados Fredericton. Neo Brunswick, Canadá
Gerente Bathy da base de dados Fredericton, Neo Brunswick, Canadá

Criador de Gráfico de Pape Fredericton, Neo Brunswick, Canadá
Criador S~57 Fredericton, Neo Brunswick, Cana da

çJi



ALUISlO CESAR DE MATOS
Tradutor Público e Intérprete Comercial do Idioma inglês
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CPF!MF 186~O4i 29644

Ru~ RobbrtO DL~s Lopes~ 100 R~o a~ ~(an~~ro RJ — BrmS CEP 22010~110
Te~s.: 2220~2124 1 2292~0565

H~PS e SIPS PrO~iSSk)fldS 1 Fmdenclon ~ew Br~mswick Cânad~
E~s~L 1EE~~i~ P~n~ZZZ

H1PE essenosi Frede~cton, Nsw Eruns~.4ck Canadá
‘~r&nametc de HPD Fredericton. Niew Brunswk~, Genaed

Tr~namento ~o~hv de B~s~ de 1 *~rede~ctofl, New Brunsw~ck~ ~anada

Tre~r~3menfo ~ ~iP3 ~ SIPE Freduicteo, ~ew Bftnswiclç Canedá

2í~’oe Gecsoa ~ia1 :c:aeca s~a LeCXu)iOÇiO e serviços

dota e~re do Caoad~ pare o ~oado brraiie2aO~ sem

:jrtorII5e~OS. Ho~ revc:~ o2c ~si(v ~ crer em

c~oosco se criara co reais •dete~he~.

~orsua alnetrra]

c~i

-~a~ d~n~e e Cerco co gerei

odu (ou a2irnado~ e es~ ~acio porac~e mur ~ests 1~° dia

cio mb:o cio 202 i, oca Oeo~fro~ De ~e1, rue randeço

‘.~sra arrrnatare3 ~

Sar~dc~~ t~cl arci —~ ————--—~~

cpcdLJci~ P~EiiCO NO E Dicicia ~ PROV~ ‘C~A )E CN22t°IO~ Cidd~U~

Por Traduçêo Contorme~ ~etta em ii de abril ue 2O25~

?2f~ &&
e,

Ç~
e, ~ O~

~
O.
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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA
33/001

PORTARIA N~ 25/CHM, DE 26 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR DO CENTRO DE I-HDROGRA9A DA MARINHA, no uso das suas
atribuições e com fundamento na Portaria n° 8/DADM, de 30 de janeiro de 2024. no item 13.
alínea ,~, inciso 1 do Art. 10, da Portaria n° 2461MB de 16 de outubro de 2023 e em consonância
com o que determina o art. 18 da Lei n° 14,133, de 1° de abril de 2021, as Instrucões
Normativas n° 94, de 23 de dezembro de 2022 e n° 58, de 8 de agosto de 2022, resolve:

Art. 10 Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando à aquisição
de 6 (seis> licenças de software e aquisição de 02 (dois> treinamentos in cornpany da empresa
Tefedyne Geospatial. o business unit of Teledyne Digitol Imog~ng, mc., para atender às
necessidades da Superintendência de Segurança da Navegação deste Centro.

Art. 20 Designar os militares abaixo mencionados, para constituírem a Equipe
especificada no art. 10:

- Integrante Requisitante:
CC 04.0403.09 JOÃO CELSO SILVA DE DEUS.

Integrante Requisita nte 5ub~tuto:
CT (EN) 15.0916.51 JOSÉ CELSO CORR~A GONÇALVES JUNIOR.
II - Integrante Técnico:
1°Ten (RM2-T) 23.3627.33 MARCOS ANTÔNIO SÕCRATES CARVALHO DA S1LVA.
- Integrante Técnico Substituto:
1°SG-PD 02.2048.60 GICELI MENEZES MOTTA DE OLIVEIRA.
III Integrante Administrativo:
2°SG-HN 05.030S~20 CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR.

Integrante Administrativo Substituto:
CT (EN) 10.0053.58 ESTELA DIERKA ROVEDA DOS SANTOS.

Art. 30 A Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) deverá realizar todas
as atividades previstas para a etapa de Planejamento da Contratação.

Art 40 Na fase de Planejamento da Contratação, caberá em especial aos
integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação. entre outras atividades previstas nos
normativos citados, a realização das atividades previstas nas Subseções 11 e III. Seção 1, da

63998.001856/2025-01
-lde2-
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Continuação da Port n° 25/2025, doCHM.

Instrução Normativa SGD/ME n° 94/2022, nas quais consta a indicação de atividades específicas
a serem realizadas pelos integrantes da EPC.

Art. 5~ Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do Estudo
Técnico Preliminar.

Art, 6~ Esta Portaria entra em vigor na presente data.

DANIEL PEIXOTO DE CARVALHO
Capitão de Mar e Guerra

Diretor
~ASSlNADOD~FTALMENi~~

Distribuição;
CH~0i.4
CH-30
CH3OSEC
CH-31
CH»32
CH~33
CH~50
CH-5OSEC
Arquivo

639$$.O01856/2025~01
2 de 2
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SOLICITAÇÃO AO EXTERIOR (SE)

PV51212-2025-00004



5130 MacA~huF BLVD.. N.W. Washington DC.
2001 S~3344
Telephone: (202) 244~3S50
-~

Número Extensão Status Substatus Prioridade
PV51212~2025~00004 00 ELE 5

Data Elaboração Responsável Tipo Licitação SJ OMD OMC
05’04’2025 80173502 L~Licitação 51212 51212~

F~idadeePreç~ Qtd. Pedida 100
Preço Unitário 13897500 Qtd. Comprada 000

Valor Total 138~975.00 Preço FEDLOt~ Qtd. Faturada 000
Unidade EA Preço Contrato lQtd. Embarcada 000

~Qtd. Recebida O 00
~

Classe
Item ‘TELEDYNE GEOSP~TlAL A BUSiNESS UNIT OF TELEDYNE DiGITAL IMAGING INC.
~

Sãuacáo ~ I_.~2~~!01P_
~ ~ ...

00000000 Cognizance Symbol

Dados The purpose isto acquwe six (6) hoenses for the software HPD Source Editor (lVd-CM vV181) and to renew six (6)
ilcenses for the soft~are HPD Source Editor Subacription (1W~CMW1$i~S)~ di from Teiedyne Geospatial, a
~

Informações Adicionais do Pedido
Lote CAM
Sequencial Rec SINGRA Equipamento
Data Rec. SINGRA Modelo
Fonte de Obtenção Serial Number
RECIM Iarissa.pinho@fmarinha mil. Equipagem
Meio Llc. PlExportação BHMN
Observações ~1W~CMW181 - HPD Source Editor, ano

-1W-CMW18I-S - HPD Source Editor Subscriptio9 Subsoription Penod covered is
~onths,

Dados Financeiros

Natureza Despesa 449040.05 AQUISICAO
Destaque Crédito

COO 0.03 0.00

0.00 0.00 0.00
UGE 70200 Compromissado
Recurso EMOEPRON NÁÂ~À~4o Pago

Reservado

Ano Ano Anterior Total

0,00 0.00 0.00

1
Página 1 de
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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA

PARECER TÉCNICO N~ 01/2025

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Assunto: aquisição de 06 (seis) licenças e 06 (seis) licenças de assinatura
(subscription).

1. PROPÓSITO

Tem-se por objeto a aquisição de 06 (seis) licenças do software HPD Source
Editor (1W-CMW18I) e 06 (seis) licenças de assinatura (subscription) do software HPD
Source Editor (1W-CMW18~-S) da empresa Teledyne Geospatial, e business uriit of
Teledyne Digital lmaging. lnc~.

2~ ANÁLISE
No âmbito da Marinha do Brasil (MB). a Diretoria de Hidrografia e Navegação

(DHN), na qualidade de Serviço Hidrográfico Brasileiro, deve se capacitar para atender
requísitos internacionais da Internafional Hydrographic Organization (1HO) da qual o
Brasil é signatário. A velocidade com que ocorrem modificações no ambiente marítimo
exige que os serviços hidrográficos tenham suas cartas atualizadas e disponíveis dentro
do menor período possível. A solução para esta obrigação reside na rapidez na coleta e
análise dos dados batimétricos e na implementação de bancos de dados que
contenham as informacões hidrográficas e da ca~ografia náutica, visando a atender
tanto á comunidade marítima, quanto ao Setor Operativo da MB.

As Normas da Autoridade Marítima para Levantamentos Hidrográficos,
NORMAM-501/DHN, regulamenta que todos os dados enviados por Entidades
Executantes de Levantamentos Hidrográficos (EE) ao CHM devem ser apresentados em
formato compatível com o programa Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne
Digital lmaging, lnc..

O Centro de Hidrografia da Marinha (CHM), responsável pela produção
cartográfica náutica no Brasil, vem utilizando, desde 2000, os produtos da empresa
Teledyne Geospatial. a business unit of Teledyne Digital lmaging, lnc. na anáiise e
armazenamento de dados batimétricos decorrentes de levantamentos hidrográficos
nealizados em áreas jurisdicionais brasileiras, sejam esses realizados pela Marinha do
Brasil (MB) ou pelas Empresas Executantes, e na elaboração de produtos cartográficos,
a fim de cumprir com compromissos assumidos internacionalmente pelo Brasil, no que

-meã



Continuação do Parecer Técnico do TJIL n° 002/2025, do CHM. c

se refere à produção de documentos náuticos em sua área de responsabilidade. As
ferramentas da Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne Digital lmaging, Inc.
atendem plenamente às necessidades do CHM no atendimento das normas vigentes, e
uma possível mudança de tecnologia na atual fase de desenvolvimento do processo
acarretaria um retrocesso nos serviços já executados, considerável tempo para a
requaliticação dos recursos humanos envolvidos e necessidade de elevados
reinvestimentos em novas licenças de outros fabricantes.

Todas as Organizações Militares (CM) da MB que realizam levantamentos
hidrográficos utilizam os softwares da Teledyne Geospatial, a business unit of Teiedyne
Digital lmaging, lnc, na aquisição, processamento e análise dos dados batimétricos,
garantindo um mesmo processo de validação e controle de qualidade dos produtos
batimétricos e cartográficos gerados. Compiernentarmente, o Centro de Instrução e
Adestramento Almirante Radler de Aquino (CIAARA), OM responsável pela qualificação
e ensino Oficiais e Praças Hidrógrafos, também utiliza ferramentas da empresa
Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne Digital lrnaging, lnc, em seus cursos de
formação de Oficiais e Praças.

Além das razões expostas, faz-se mister acrescentar que os produtos da
empresa Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne Digital lmaging, lnc. são
utilizados em larga escala pelos serviços hidrográficos de diversos países, tais como
Estados Unidos (National Oceanic and Atmospheric Administration — NOAA), Espanha
(Instituto Hidrográfico de la Marina — IHM), Canadá (Canadian Hydrographic Service —

CHS), Argentina (Servicio de Hidrografía Naval - SHN), lnglaterra (United Kingdom
Hydrographic Office - UKHO), Portugal (Instituto Hidrográfico — 1H), Alemanha
(Bundesarnts fOr Seeschifffahrt und Hydrographie BSH), Holanda (Dienst der
Hydrogratie), entre outros e estão em constante evolução acompanhando as
modificações nas normas vigentes da IHO. 7<

fj

3. CONCLUSÃO
internacionairnente, a empresa Teledyne Geospatial, a business unit of

Teledyne Digital imaging. mc. se destaca nos programas de processamento de dados
batimétricos, desde a sua coleta, a bordo dos navios hidroceanográficos, até a
construção da carta náutica, passando pelo armazenamento e a organização dos dados
coletados e das informações cartográficas em ambientes de banco de dados.

A empresa é detentora da tecnologia, fornecedora e representante exclusiva
dos softwares listados, sem intermediários, conforme apresentado na Carta de
Exclusividade.

A empresa Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne Digital Imaging, mc.
pratica preços compatíveis com os de outras empresas estrangeiras que oferecem
produtos para a produção de cartas náuticas, e devido ao fato do CHM já ser cliente há
vários anos, têm sido ofertados descontos nas licenças, conforme a justificativa de
preço.

É PARECER destas Divisões que os produtos oferecidos pela empresa Teledyne
Geospatial, a business unit of Teledyne Digital Imaging, mc. possuem qualificação
indispensável para garantir o nível de confiabilidade necessário aos produtos
elaborados nos diversos níveis do CHM, garantindo harmonia com os dados coletados e
editados nas outras CM da MB espalhadas pelo território brasileiro. Tendo em vista
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Continuação do Parecer Técnico do TJIL n° 002/2025, do OHM.
L

que o pagamento do objeto a que se refere este parecer é adequado, pois o seu uso
contribui para o cumprimento da missão do CHM, e aceitável, pois representa a opção
mais econômica para a administracão pública, levando~se em conta que substituir estas
licenças por de outras marcas necessitaria uma readaptação de toda a cadeia de
producão cartográfica, resultando assim em vultosos gastos com qualificação e
reestruturação de bancos de dados, o que paralisaria a produção cartográfica oor
tempo indeterminado, pondo em risco a segurança da navegação em AiS. Desta sorte,
recomenda-se que a empresa Teledyne Geospaflal, a business unit of Teledyne Digital
imaging, lnc, seja contratada, de acordo com a proposta 00000490 de 27 de maio de
2025. com base no critério de Inexigibilidade de Licitação previsto no art. 74, da Lei n°
14.133/2021.

Niterói, Ri, ~ de~ de 2025.

Equipe de Planejamento e Contratação, portaria n°25/CHM, de 26 de maio de 2025.

JOAO CELSO SILVA DE DEUS JOSE CELSO C RREA G. JUNIOR
Capitão de Corveta Capi~tão~tenente (EN)

Integrante Requisitante Integrante Requisitante Substituto

MARCOS ANTÔNIO SÓCRAftS CAR’/ALHO DA ~ICELI MENEZES MOTTA DE OLIVEIRA
SILVA Primeiro-Sargento-PD

Primeiro-Tenente (RM2-T) Integrante Tecn~co Substituto
Integrante Tecn~co

-~~-~- ~t~_~~ ________ ______

CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR ESTELA DIERKA ROVEDA DOS SANTOS
Segundo-Sargento-HN Capitão-Tenente (EN)

Integrante Aammisfrahvo Integrante Administrativo Substituto

~
ANDERSON BARBOSA DA ~. PECANHA

Capitão de Fragata
Superintendente da Segurança da Navegação

Centro de Hidrografia da Marinha
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1. informações Básicas

~ém@rc cio proc~s~c~ 63998.ÜO185I/~O25~1

2. INTRODUÇÃO

Introdução: Documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá
base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela viabilidade da
contratação

Referência: Art. 2 inc~so Xl da IN SGD/ME n° 94/2022.

Objetivo: Constituí um estudo de viabilidade visando à futura aquisição de 06 (seis)
licenças do software HPD Source Editor (IW-CMW181) e 0$ (seis) licenças de
assinatura (subscription) do software HPD Source Editor (lW~CMWi81-S), todas da
empresa Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne Digital lmaging, lnc. para a
Superintendência de Segurança da Navegação do Centro de Hidrografia da Marinha
(CHM), bem corno levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo
de Referência. de forma a melhor atender ás necessidades da Administração referente
ao Processo n° 63998.00185112025~71.

Enquadramento Legal: Instrução Normativa n° 94/2022 do Ministério da Economia.

3. Descricão da necessidade

3,1 Tern~se por objeto a aquisição de 06 (seis) licenças do software HPD Source Editor
(1W-CMW18I) e 0$ (seis) licenças de assinatura (subscription) do software HPD
Source Editor (1W~CMW18t-S). todas da empresa Teledyne Seospatiai, a business
unit of Teledyne Digital lrnaging, !nc..

3.2 A Cartografia Náutica oficial é um ramo especifico da Engenharia Cartográfica, e é
de competência privativa dos serviços hidrográficos nacionais, sendo, no Brasil,
representado pela Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), da Marinha do Brasil,
conforme estabelecido pela lei n° 243 de 28 de fevereiro de 1967.

3.3 A Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), com suas Organizações Militares
Subordinadas, é o Serviço Hidrográfico Brasileiro, responsável pela análise e
processamento de dados brutos batimétricos e construção das Cartas Náuticas
decorrentes de levantamentos hidrográficos realizados em áreas jurisdicionais
brasileiras.
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3.4 Desde 2000, a DHN tem adotado dentro do seu rol de programas utilízados para o
processamento de dados batimétricos e produção cartográfica os produtos da empresa
Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne Digital lmaging, lnc.. Naquela
ocasião, tal decisão estava apoiada na necessidade de se buscar um pacote de
software que pudesse atender plenamente as especificações de coleta de dados
batimétricos e produção cartográfica, emanadas pela Organização Hidrográfica
Internacional (OHI).

3.5 Pelo exposto, a DHN mantém estreito relacionamento com diversos Serviços
Hidrográficos (SH) mundiais, bem como mantém a participação em diversos Grupos de
Trabalho de Aquisição de Dados e de Produção Cartográfica. É notário que os SH de
relevância mundial, a exemplo do SH Canadense, do Reino Unido, da França, de
Portugal, da Bélgica, Nova Zelândia, Estados Unidos da América, e etc., utilizam a
mesma linha e programas utilizados pela DHN. Esse fato tem possibilitado a DHN, em
qualquer evento internacional relacionado à aquisição de dados batimétricos e de
produção cartográfica, colocar e sustentar suas posições afetos às suas
responsabilidades.

3.6 O Centro de Hidrografia da Marinha é uma organização militar subordinada à DHN
e responsável pela produção da Cartografia Náutica brasileira. Dentre diversas outras
tarefas, o CHM deve executar as atividades de geração de produtos e serviços
inerentes à Hidrografia e à Cartografia Náutica, com vistas a apoiar a aplicação do
Poder Naval e a Segurança da Navegação.

3.7 O avanço cada vez mais frequente das tecnologias utilizadas para tal produção
demanda que o CHM invista na qualificação de seus membros técnicos, de forma a
atender os requisitos estabelecidos pela International Hydrographic Organization (li-lO),
organização não-governamental que estabelece as normas para a Hidrografia e
Cartografia Náutica no mundo.

3.8 A fase inicial da produção cartográfica náutica, que se segue à prévia coleta de
dados, é pautada na análise dos dados, que objetiva estimar os valores de incertezas
associados aos dados, avaliar a existência de dados espúrios, e empregar ferramentas
de controle de qualidade, com posterior inserção em banco de dados para emprego na
produção cartográfica náutica. Tais ações são efetuadas com o uso de software
específicos, cuja operação é sensível e demanda do operador amplo conhecimento
das ferramentas utilizadas, de modo a garantir a confiabilidade do processo de
produção.

3.9 Frente ao aumento das demandas do setor aquaviário na Bacia Amazônica, do
Pantanal e nas áreas portuárias e à alta variabilidade dos leitos dos rios e portos, a
Marinha está buscando uniformizar sua metodologia de produção de cartas náuticas
com a já empregada no CHM, que já tem consolidada a moderna sistemática de
produção cartográfica náutica baseada em banco de dados hidrográficos, gerenciados
pelas ferramentas Teledyne Geospatial, a business unít of Teledyne Digital lmaging.
lnc., garantindo assim a integridade, celeridade e uniformização na produção
cartográfica náutica, permitindo uma navegação segura.

3.10 Uma vez que não existem licenças no País relacionados ao emprego dessas
ferramentas, há a necessidade de capacitação de pessoal para atender às
necessidades da DHN em se manter como entidade de excelência dentro de suas
atribuições.

Y
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311 Assim, as licenças, objeto da contratação, são cruciais para elevar o nível de
capacitação do corpo técnico do OHM, com o propósito de manter a DHN no estado da
arte a curto e médio prazos.

3.12 O objetivo é analisar a viabilidade da presente contratação, bem como levantar os
elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de forma a
melhor atender às necessidades da Administração referente ao Processo ~0

63998.001851/2025-71 (CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA).

4. Área requisitante

Área R~isit~nt~ Rcsp~v~1

SLperintendência ds Segurarçc ds Nas agaç2o ANDERSON BARBOS4 DÀ flRUZ PEÇAN!1~,

5. Necessidades de Negócio

5.1 No mercado nacional não são desenvolvidos sistemas computacionais que efetuem
os processos de Cartografia Náutica, integrados com processos de análise batimétrica.
No mercado internacional, a empresa Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne
Digital Imaging. Inc. tem hegemonia no desenvolvimento de programas computacionais
que permitem a condução de tais processos.

5.2 Os principais serviços hidrográficos no mundo utilizam esses mesmos softwares
em suas linhas de produção cartográfica. Ademais, a empresa participa dos fáruns
técnicos da Organização Hidrográfica Internacional (OHl), que é o organismo
internacional que determina as normas da Cartografia Náutica. Isto garante que seus
sistemas sejam sempre compativeis com as especificações técnicas que os serviços
hidrográficos nacionais devem cumprir.

5.3 A troca do sistema de produção, além de inexequivel, por não haver outra
empresa. nacional ou estrangeira, que forneça toda a gama de sistemas que a
Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne Digital irnaging, Ino. possui, faria
necessária a aquisição de todo um novo sistema de produção, além da conversão dos
dados digitais (nem sempre possível). de treinamento e da qualificação de todo o corpo
técnico do CHM envolvido no procesaamento dos dados e na produção cartográfica.

5,4 O CARIS HPD .Source Editor é urna ferramenta fundamental para a gestão e
,~, manutenção de dados hidrográficos em um ambiente de banco de dados eficiente. Ele

permite o carregamento. gerenciamento e atualização de feições em um banco de
dados HPD, facilitando a criação e atualização de produtos cartográficos corno cartas
eletrônicas de navegação (ENCs), cartas em papei e outros produtos derivados. Além
disso, o software oferece recursos avançados para edição, valiaação e certificação de
dados, garantindo a conformidade com os padrões internacionais estabelecidos pela
Organização Hidrográfica Internacional (OHl).

5.5 A aquisição de novas licenças do CARIS HPD Source Editor permitirá ao OHM
aprimorar seus processos de produção cartográfica, assegurando maior eficiência,

/
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precisão e conformidade com as normas internacionais. Isso é especialmente relevant~
d~ante da crescente demanda por produtos cartográficos atualizados e da necessidade
de integração com outros sistemas e plataformas utilizados na hidrografia moderna.

6. Necessidades Tecnológkas

6.1 A aquisição dos softwares Caris para produção em s-ioo é essencial para a
atualização e modernização obrigatória das atividades cartográficas do Centro de
Hidrografia da Marinha (CHM). Desde o ano 2000, a Teledyne Geospatial, a business
unit of Teledyne Digital lmaging, lnc. tem fornecido ao CHM todo o suporte necessário
para o bom funcionamento dos seus produtos, especificamente no formato S-57.
Durante esse período, a empresa tem oferecido suporte técnico continuo e treinamento
especializado, garantindo que os profissionais do CHM estejam capacitados para
utilizar as ferramentas de forma eficiente.

6.2 Com a transição para o formato S-100, que é uma exigência da Organização
Hidrográfica Internacional (QHI), da qual o Brasil é um pais-membro, a Teledyne
Geospatial, a business unit of Teledyne Digital lmaging, lnc. continuará a ser a
fornecedora ideal para atender a essa necessidade tecnológica. A aquisição das
licenças 5-100 permitirá que o CHM produza documentos náuticos alinhando-se às
normas internacionais.

6.3 Além disso, a continuidade do suporte técnico e dos treinamentos por parte da
Teledyne Geospatial. a business unit of Teledyne Digital lmaging. lnc. garantirá que a
implementação do formato 5-100 ocorra sem interrupções no fluxo de produção,
evitando desperdício de recursos públicos. Portanto, a aquisição dessas licenças é
crucial para manter a eficiência e a continuidade das operações cartográficas sob a
responsabilidade da Marinha do Brasil.

7. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TTC

7.1 Em face da inexistência de outras empresas nacionais que desenvolvam as
licenças de software citados no objeto, bem como as informações levantadas sobre o
histórico e sua expertise, a empresa Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne
Digital lmaging, lnc. mostra-se efetivamente capacitada na oferta dessa qualificação.

8. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

81 As quantidades estimadas foram determinadas pelas divisões de Análise de
Levantamentos Hidrográficos e Cartografia do Centro de Hidrografia da Marinha,
conforme a necessidade de iniciar a produção de documentos náuticos no formato 5-
100, sob a responsabilidade da Marinha do Brasil. Esse processo está em
conformidade com o Decreto-Lei n° 24311967 e as diretrizes de E-Navigation
expedidas pela lnternational Maritime Organization (IMO).

8.2 A aquisição de novas licenças do CARIS HPD Source Editor é essencial para
manter a excelência e a eficiência nas atividades cartográficas do CHM. O software

.~J 4del)
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oferece uma plataforma robusta para a gestão de dados hidrográficos, permitindo a
produção de produtos cartográficos de alta qualidade e em conformidade com os
padrões internacionais.

8.3 As quantidades de aquisições referem-se ao número de licenças que o CHM
necessita para iniciar a linha produção de novas ENC 5-101, conforme exigido pela
Organização Hidrográfica Internacional (OH!).

9~ Requisitos Ambientais

JUSTIFICATIVA DE NÃO INCIDÉNCIA DE CRlT~RIOS DE SUSTENTASILIDADE

9.1 Considerando que o objeto da presente contratação trata-se da aquisição de novas
licenças de software, justifica-se a não incidência de critérios de sustentabilidade, A
aquisição de licenças de software envolve a obtenção de produtos intangíveis, que não
geram impacto ambiental direto durante o processo de compra. Diferentemente de
produtos físicos. que envolvem consumo de materiais e recursos, os softwares são
distribuídos digitalmente, sem necessidade de embalagem, transporte ou descarte de
resíduos.

9.2 Além disso, a aplicação de critérios de sustentabilídade pode não ser relevante no
contexto da aquisição de softwares, uma vez que a eficiência energética e outras
práticas sustentáveis são inerentes ao processo de desenvolvimento e distribuição
digital dos mesmos. A sustentabilidade nestes casos é mais aplicável às operações
internas das empresas desenvolvedoras, como o uso de data centers energeticamente
eficientes.

9.3 Portanto, os critérios de sustentabilidade aplicáveis a aquisições de produtos
físicos não se aplicam a este caso especifico de aquisição de licenças de software,
sendo essencial focar na funcionalidade e integração dessas ferramentas aos sistemas
operacionais existentes para atender às necessidades institucionais e operacionais,

10. Levantamento de soluções

10,1 O art. 74 inciso 1, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 que regulamenta o art.
37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências, serve de fundamentação legal à
contratação pretendida, tratando-se de inexigibilidade de licitação amparada no
referido dispositivo~

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de: / aquisição de mate,~ais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivos”.
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10.2 A Teledyne Geospatial, a business unit oí Teledyne Digital lmaging, mc. é uma
empresa canadense que, desde 1979, desenvolve soluções no gerenciamento e
processamento de dados geoespaciais, sejam eles, marítimos, aéreos ou terrestres. A
Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne Digital lmaging, mc. se destaca no
mercado internacional de programas de gerenciamento de dados geoespaciais na área
maritima. Diversos serviços hidrográficos no mundo utilizam softwares desenvolvidos
por essa empresa, uma vez que a Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne
Digital lmaging, mc. oferece produtos e serviços modulares para as diversas fases da
produção cartográfica, desde o processamento dos dados até a produção das cartas,
seguindo os padrões internacionais para a confecção das cartas náuticas. Dessa
forma, permite a intercomunicação entre seus dados e consequentemente um fluxo de
trabalho continuo, desde a aquisição dos dados até o produto final. Ressalta-se, ainda
que seus produtos e serviços seguem as oríentaçães da Organização Hidrográfica
Internacional, da qual o Brasil é país-membro.

11. Análise comparativa de soluções

11.1 Considerando o exposto no artigo 74, inciso 1 que trata dos casos de
inexigibilidade de licitação e do § 40 do artigo 23, que trata da pesquisa de preços nas
contratações diretas, ambos artigos da Lei n0 14i 3312021, a estimativa de preços r
poderá ser verificada nas invoices comercializadas pela Teledyne Geospatial, a
business unit ofTeledyne Digital lmaging, lnc. para outras empresas terceiras.

Descrição de Licença Proposta n~ 00000490 Invoice n~ 90189189 T~bek cio preços

Acer~cas d~ Sc~tware

,, USD 19295,00 USO 21.565,00 USD 22700,00r~D Source ~d.ror ~
CMN. 81)

:~ce~cas S.~bscriptic~ ~c
SeI t~are

USD 3.867,50 USD 4.095,00 USD 4.550,00
H1D SoirDe ~c1~ror ~1W~

CNWi51~S,

Fonte: Mapa Comparativo de Preços.

12. Registo de soluções consideradas inviáveis

12.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita
mostra-se possível tecnicamente e fundamentalmente necessária. Ficou evidenciado
também que a empresa é a detentora da exclusividade do fornecimento/manutenção
dos software através da carta de exclusividade.

‘1L~
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11 Análise comparativa de custos (TCO)

13~1 A aquisição das licenças com a Teledyne Geospatial, a business unit ofTeledyne
Digital lrnaging, mc., se deu pelo seguinte~

i. No mercado nacional não são encontrados sistemas computacionais que efetuem os
processos necessários para a construção da carta náutica. Internacionalmente, a
empresa Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne Digital lmaging, mc. se
destaca nos programas de processamento de dados batimétricos, desde a sua coleta,
a bordo dos navios hidroceanográficos. até a construção da carta náutica, passando
pelo armazenarnento e a organização dos dados coletados e das informações
cartográficas em ambientes de banco de dedos;

ii, A empresa é detentora da tecnologia, fornecedora e representante exclusiva dos
softwares listados, sem intermediários, conforme apresentado na Carta de
Exclusividade.

iii. Pode ser observado, na tabela do item 111, que os valores discriminados nas
invoices anexadas a esse processo. referente à contratação dos mesmos serviços por
terceiros, estão em consonância com os valores cobrados a Marinha do Brasil na
proposta 490.

14. Descrição da solução de TTC a ser contratada

14~1 A aquisição dos licenças Caris Source Editor visa ampliar as atividades
cartográficas do Centro de Hidrografia da Marinha (CHM), atendendo ás exigências da
Organização Hidrográfica Internacional (OHm), da qual o Brasil é um país-membro. A

~ Teledyne Geospatial, a busineas unit of Teledyne Digital lmaging, lnc, fornecedora dos
softwares Caris, já presta serviços ao CHM desde o ano 2000, oferecendo suporte
continuo e de alta qualidade. Durante esse período, a empresa tem fornecido não
apenas o software necessário, mas também suporte técnico e treinarnento
especializado, garantindo que os profissionais do CHM estejam plenamente
capacitados para utilizar as ferramentas em suas operações diárias.

14.2 A contratação da Teledyne Geospatial, a businesa unit ot Teiedyne Digital
Imaging, Inc, para o fornecimento das licenças de software Caris será realizada
diretamente com a empresa desenvolvedora, sem intermediários. A Teledyrie
Geospatial, a business unit of Teledyne Digital lmaging, lnc. é a única empresa que
desenvolve e comercializa essas licenças específicas, não possuindo representantes
no Brasil. o que reforça a necessidade de uma contratação direta.

14.3 Considerando a inexistência de outras empresas nacionais ou estrangeiras que
desenvolvam as licenças de software Caris necessárias para a produção em 8-1 00, e
com base no histórico de serviços prestados e na expertise demonstrada ao longo dos
anos, a Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne Digital lmaging, lnc. se
apresenta como a fornecedora mais capacitada para atender às necessidades do
CHM. A aquisição destes softwares permitirá ao CHM manter a atualização
cartográfica no novo formato 8-100, garantindo a eficiência nas operações
cartográficas sob a responsabilidade da Marinha do Brasil.
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15, Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 833.850.00

15.1 Serão alocados recursos orçamentários com custo estimado de USD 138.975,00
(cento e trinta e oito mil, novecentos e setenta e cinco dálare~), ou R$ 833.850,00
(oitocentos e trinta e três mil, oitocentos e cinquenta reais), considerando a cotação do
dólar de planejamento de R$ 6,00, conforme estabelecido no SIPLAD (Sistema de
Acompanhamento do Plano Diretor), conforme Proposta 490 apresentada na
Justificativa de Preços.

16. Justificativa técnica da escolha da solução

16.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita
mostra-se possível tecnicamente e fundamentalmente necessária. Ficou evidenciado
também que a empresa é a detentora da exclusividade do fornecimento/manutenção
dos software através da carta de exclusividade.

16.2 Declara-se que a contratação pretendida é viável, em face das informações de
planejamento acima expostas, as quais foram elaboradas em conformidade com o
contido no §1 do Art. 1& da Lei n0 14.133/2021.

/~

17. Justificativa econômica da escolha da solução

17.1 Pelas razões expostas entende-se que a Administração pode contratar licenças
por inexigibilidade de licitação, na forma do art. 74, inciso 1, combinado com o art. 60,
inciso XVIII, “f’, todos da Lei n0 14.13312021.

18. Benefícios a serem alcançados com a contratação

18.1 Visando à excelência nos processos de a elaboração de produtos e execução de
serviços cartográficos, em prol da segurança da navegação no país, a modernização ~/
da estrutura (material e pessoal) do CHM se torna imprescindível. Neste contexto, a
Marinha tem firmado Acordos de Cooperação Técnico Financeiro em parceria com
empresas públicas e privadas, que possibilitaram a ampliação nas instalações,
melhorias nas condições de trabalho, projetos de estudo e levantamentos hidrográficos.

1L2 Considerando a compatibilidade e coerência dos dados, deve-se acompanhar a
metodologia utilizada pelo CHM, responsável pela produção cartográfica náutica no
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BrasH, que utiliza desde 2000 os produtos da empresa Teledyne Geospatial, a
business unit of Teiedyne Digital lrnaging, mc. cujas ferramentas atendem plenamente
ás necessidades e também especificações da IHO. Basicamente todo o processo de
atualização cartográfica náutica, desde o processamento dos dados coletados em
campo pelos Navios subordinados, até a efetiva construção da carta, é realizado com o
uso de ferramentas desenvolvidas e mantidas pela empresa Teledyne Geospatial. a
business unitofTeledyne Digital lmaging, na..

18.3 Uma possivel mudança de metodologia acarretaria na perda da expertise técnica
adquirida ao longo de anos no que se refere às particularidades atinentes ao processo
de produção cartográfica náutica. um prejuizo imensurável á segurança da navegação,
podendo levar à perda de prestígio internacional dos produtos cartográficos náuticos
produzidos no pais e o aumento dos seguros pagos pelos armadores dos Navios.
Todos esses fatores poderiam levar a uma inibição do tráfego de navios nacionais e
internacionais nos rios e portos, navios esses que são de fundamental importância ao
desenvolvimento social e econômico mesmo nas áreas mais afastadas do Brasil.
Destaca~se. também, a necessidade de requalificação de todo recurso humano
envolvido nos processos.

18.4 Além das razões expostas, destaca~se que os produtos da Teledyne Geospatial. a
business unit of Teledyne Digital lmaging, lnc., são utilizados em larga escala pelos
serviços hidrográficos de diversos países e estão em constante evolução, sempre a
respeitar as modificações das normas vigentes da lHQ.

19. Provjdências a serem Adotadas

19.1 Não há ações prévias a serem adotadas referente a capacitação para a utilização
dos softwares, visto que se trata de renovação de serviço já utilizado continuamente
pelo CHM.

20. Declaração de Viabilidade

Esi~ equipe t~e planeinmentu dedara viável esta eomrata5’5o.

20.1, Justificativa da Viabilidade

A contratação do serviço de aquisição é viável, conforme o estudo.

21. Responsáveis

es assinaturas ricilônicas seguem o nn.’aric oficial de Brasilia e fundamensatu-se no §3~do ?rt. ‘Ode flecreto ‘O 1024~,
de 1% de rove’rhrn de 2020.

Dcspac2~o: Integrante da Portaria de Planelamentu ‘O 25’CHô’l de 26 de taco de 2025

_~t~’ :.~. ~
;IOAO CELSO SILVA DE DEUS

Equipe dc Planejamcnco da Conn’atsçôo
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/ ~\_~

Despacho: Integrante da Portaria de Planejamento n~ 25ICHhI de 26 de maio de 7025

JOSE CELSO CO~~~ONCALVES JUNIOR
Equipe de P,l~ejam~hto da Contratação

Despacho: Integrante da Portaria de Planejamento n~ 25/CFIM de 26 de maio de 2025

MARCOS ANTONIO SOCRATES CARVALHO DA SILVA
Equipe de Planejamento da Contratação

Despacho: integrante da Portaria de Planejamento n~ 2SICHM de 26 de maio de 2025

~.~

bICELI MENEZES MOTTA DE OLIVEIRA

Equipe de Planejamento da Contrataçlo

Despacho: Integrante da Portaria de Planejamento n~ 25!CHM de 26 de maio de 2025

4~sÇ ~$i~— iL ~
CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR

Equipe de Planejamento da Contratação

Despacho: integrante na Portaria de Planejamento n~ 25/CHIvI de 26 de maio de 2025

ESTELA DIERKA ROVEDA DOS SANTOS
Equipe de Planejamento da Contrataçào

Despacho: Superintendente de Tecnologia da Informação e Comunicações

lOde li
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~kNNELIS1É BANDEIRA DOS SANTOS
Au~oLid~de M~inia da Área de TIC

11 de li



MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA

TJIL N° 002 / 2025

NUP: 63998.001851J202571

ANÁLISE DE iuscos

- /s



UASG 751213 Maoa de Gerenciamento de Risco 1412025 ‘~

Mapa de Gerenciamento de Risco 14/2025

DADOS DO OBJETO

a) Projeto: Aguisição de icenças.

b) Oblato: Tem~se por objeto a acuisição de 06 (seis) licenças de softNare HPD Source Editor (1W~CMV~.81)
aquieção de 06 (seis) licenças subscuptian do eoftware HPD Sot.rce Editor (1W..CMW181~S), todos da empresa
Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne Digital lrnaging. tnc..

e) Propósito Aqu~siçEo de novas licenças visando assegurar a conirnuidade das ações necessãnas para viabilizar a
produção de cartas nâutcas eletrônicas, em conformidade com o novo padrão cartográfico estabelecido pela
Organização Hidrográfica lnrernacicr’aI (OHI), o padrão 5400.

d) Natureza do Objeto: Serviço,

e) Prazo: Conforme Pr000sta (Justificativa de Preços).

Inforniaç5es Básicas

Esre docunicutu 1 sigtloso Jus~fi:ciiiu.: 1

Número do -
CASO Editado oor Atualizado em

artefato
751213-CENTRO DE HIDROGR4FIA DA CARt OS ALBERTO DA SILCA 1a~tJt2.’202S 13:12 (v
MAFUMrA iTj\IOR 0.5)

Status

RASCT NHO

Outras informações

Número da Processo
Csre~oria

Contrat~çao Adaninstrativo
~ -conratacões cc tecno:ogta na inoraiaçàr e de cnmunicsçtfo.Srrviçoa 63998.001851:2025-71

L FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Risco Ola

Indisponibilidade de recursos orcamentários

Probabilidaáe: () Baixa r, x) Média () Alta

hnp&atot () Baixo () Medio jx) Alto

A CONSEQU~NClA:

~-
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1. Atraso e/ou impossibilidade de finalização do processo de contratação.

~

2 Atraso e/ou impossibilidade de atendimento às necessidades de negócio que dependam das hcenças
da Teledyne Geospadal, mc.

1 Ação Pseventjva Responsável

Monitoramento dos recursos orçamentários com a
1. finalidade de garantir a disponibilidade dos recursos Equipe de Planejamento

necessários à contratação.

Ação de cond~énda Responsável

Retornar à fase de Estudo Técnico Preliminar para analisar
1. Equipe de Planejamento

outras soluçoes viaveis para o projeto.

msco 02

Eventuais falhas na especificação do objeto

Probabflid~e~ ( x) Baixa () Média () Alta

impacto: (x) Baixo () Médio () Alto

~ cONSEQUÊNcIk

1. Atraso e/ou impossibilidade de finalização do processo de contratação.

2 Elevação dos preços da solução em virtude da especificação restritiva e/ou inadequada do
. objeto.

~ Atraso e/ou impossibilidade de atendimento às necessidades de negócio que dependam de
. novas contratações.

A Ação Preventiva Responsável

~ Compor equipe de planejamento com militares com Equipe de Planejamento
capamdade tecnica adequada a complexidade do obleto.

Planejar a contratação obseivando a legislação aplicável,
2. as normas, as boas práticas e soluções similares de Equipe de Planejamento

outros órgãos.

3 Especificar o objeto de acordo com sua viabilidade Equipe de Planejamento
tecnica e economica.
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ReaHzar adequada esbmauva do volume e do tipo dos
setv~ços a serem contratados. de modo a garantir a
sustentabádade da contratação.

Mapa de Gerencianiento de Risco 1412025

Equipe na P~anelamento

# Ação de Cornigênda {
Adequai os documentos de planoamento da contratação

1, de acordo com as recomendações internas e externas Equipe de Plane~amemo
eventualmente impostas.

Suspender o processo de contratação até a aooção das
2. medidas de correção de eventua3s falhas no planejamento Equipe de Planejamento

e/ou especificação do objeto.

Iniciar planejamento de nova contratação, caso o contrato
3. obtido não atenda adequadamenTe às necessidades na, Equipe de Planejamento

área equisitante.

Ali aso no Drocesso da contratacão

Pobabrlidader ( x ) Baixa () MéOa () Alta

tmpactot ()Baixo QMédo (x)Alto

c~E~~1A~

~ Atraso no cronograma da execução das afividades plane~adas pela Equipe de Contratação da
‘ Contratação.

~ Vuinerablidades de eventuais invasores (cracker s) ao servidor de onde a licença do serviço está
. —, instalado.

4 Ação Prevenfiva Reapoee~d
1 ~

~ Cumprir ricorosarnente os prazos pré~estabelecdos pela
1. ~. ,. Equpe de Planeamento~ Equpe de Planejamento da Contrataçao.

Ação de condgãoda Respoaáãvel

Propor prorrogação da portaria de nomeação da Equ pe de
1. Planejamento da Contratação e rever cronograma de Equpe de Planejamento

planejamento cc forma oue não impacte em mais prejuizos.
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2. FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

RISCO 04;

Mapa de Gerenciarnento de Risco 14/2025 ~

Probahifldade: () Baixa ( x) Média () Afta

Impasto: () Baixo () Médio ( x ) Alto

C0NS~QU~NClk

Paralisação parcial das atividades da contratante,

# 1 Ação Preventiva Responsável

Equipe de Fiscalização do Contrato
Monitoração eficiente e eficaz da Gestão de Contratos

(Fiscal Técnico e Gestor de Contratos)

Controle rígido dos níveis de serviços mínimos definidos Fiscal Técnico

Ação deCorr~gênda Responsável

Celeridade nas notificações de paralisação oarcial dos
. Fiscal Teenicoserviços mrmmos denrudos

3es administrativas em prol da mitigação de Fiscal Administrativo
Lapões Gestor do Contrato

RISCO 05:

Impossibilidade de atendimento pelo fornecedor contratado quanto à garantia e ao suporte

ProbabIlIdade: 1 ( x) Ba~xa () Média () Alta

Impacto; () Baixo ( x) Médio () Alto

# cONsEQUÊNCIA:

Inexecução de funcionalidades decorrentes da atualização das licenças.

Não cumprimento dos níveis de serviços mínimos estabelecidos

/

~1
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1. Cobrança dos aspectos formais co contrato. Equipe de FiscaE~ação do Contrato

4 1 Ação deCnttgãoeta Rei~ponsAeeI
1 1

Em caso de atraso superior ao limite definido no contrato,~ Equipe de Fiscalização do Contrato
aplicar penalidades prevstas no Contrato.

Atraso na entrega do serviço pelo fornecedor

Prob&bihdade: ( x) Baisa () Média ( ) Alta

Impãetot (~ Baxo () Médio ( x) Alto

4 CONSEQU~NC1A~

1. Atraso na nstalaçêo das licenças

2. i~ Aumento ao tempo de eventuas vulnerabilidades decorrentes da falta cc atualização

# Ação 1

Entrar cm ccntato com a empresa solicrtando o motivo
1. formal ao atraso para ser arexado no p~ocesso de Equipe de Fiscalização do Contrato

compra.

~ Ação deCootigãocta Respoz~sãoe1

‘Em caso de atraso super~or ao limite definido no Contrato,
t~. . Equipe de Fiscalizacão do Contratoaplicar penalidades previstas no Contrato.

RtSGO Giz

Falênc,a do fornecedor durante a vigência do contrato.

PrababNid~ez (x) Baixa () Médo ( ) Alta

Impao~z () Baixo () Médio ( x ) Alto

N

CONSEQU~1C1A:

UASG 751213 Mapa de Gerendamemo de REco 1412025

Ação Preveotiva Reepoesà~ei
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-~

1. Cancelamento ou interrupção da contratação

A Ação Preventiva Rponsável

1. Especificação adequada dos termos de contrato Equipe de Rscaiização cio Contrato

A Ação de contt~ênda Responsável

. Fiscal Administrativo/Gestor do
Equahzar a situaçao atraves de antuvos de contratos e
implementar novo processo ilcitatório para esta solução. Contrato ou seus substitutos

3. ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES

Data ci. Risco Id. Ação Registro e acompanhamento das ações de tratamento dos riscos

7

4

1’
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4. Responsáveis

Todas a~ asalnatnras e[~ rônicas seguem o horario oficial de Brasffia e fiindamentam~ie no ~ do Art 4~ do Decreion~ 10543,
nove 6w de ~020.

Despacho: Tnzeg’anse da Portaria de l’lanajamanto n~ 25!CRM de 26 de maio de 2025

: ~‘
JOAOCELSO SILVA DE DEUS

Pçuipe de P~anejameruo

Daspacho: Integrante da Portaria da Planejamento n~ 25/CHM de 26 de maic de 2025

OSE CELSO GONCALVES JUNIOR
Eio~de4~laneiamenio

Despacho: nree~ante da Portaria e Planejamento i~ 23,CiIM de 26 d~ maio de 2025

MARCOS ANi~NIO SOCRATES CARVALHO DA SILVA
Equipe de Plaiiejaiatenw

Despacho: Laegrante da Portaria de Plancjamenw ~ 25ChM de 26 de maio de 2025

S1CELI MENEZES MOTTA DE OLIVE’RA
Eqoipe de Piaoeiamenw
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Despacho: Integrante da Portaria de Planejamento n~ 25/CHM de 26 dc maio de 2025

~~
C~LOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR

Equipe de Planejamento

Despacho: Integrante da Portaria da Planejamento n~ 25/CHM de 26 de meio de 2025

~
~

ESTELA DIERKA ROVEDA DOS SANTOS
Equipe de Planejamento

lideS
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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Em atendimento ao disposto no art. 72 da Lei n° 14.133/2021, a estimativa de
preços para a presente contratação foi elaborada com base em valores praticados no
mercado, conforme demonstrado por meio da documentação anexada ao processo. Os
valores discriminados, relativos à contratação dos mesmos serviços por terceiros,
mostram~se compatíveis com aqueles atualmente praticados junto à Marinha do Brasil,
atendendo aos critérios legais de razoabilidade e economkidade.

A tabela a seguir evidencia essa compatibilidade. Conforme previsto no §40 do art.
23 da mesma Lei, nas contratações diretas por inexigibilidade, é admitida a
comprovação da adequação dos preços mediante a apresentacão de documentos que
reflitam valores praticados em contratações semelhantes realizadas até um ano antes da
contratação pela Administração. Para esse fim, foram apresentados três elementos
convergentes: a proposta comercial vigente, uma invoice emitida a outro contratante no
período de referência e a tabela oficial de preços praticada pela empresa.

Ainda que tenha sido apresentada apenas uma invoice válida para ambas as
licenças, em razão da ausência de demandas recentes por parte da contratada, a
combinação dos documentos apresentados constitui meio idôneo e suficiente para
demonstrar a compatibilidade dos preços. Além disso, a similaridade dos valores
praticados em diferentes modalidades da mesma licença reforça que os preços cobrados
pela TELEDYNE GEOSPATIAL ao Centro de Hidrografia da Marinha (CHM) são compatíveis
com aqueles aplicados a outros contratantes.

Fonte: Invoice e proposta de preços anexas.

í

. , . Proposta lnvoice~ Descnçao cc Licença 00000490 ~ 90189189 Tabela cc preços

~ Licenças do Software
~ HPD Source Editor USD 19.295,00 USD 21.565,00 USD 22.700,00
~ (IW-CMW181)

Licenças Subscription
do Software HPD USD 3.867.50 USD 4.095,00 USD 4.550,00

Source Editor
(1W-CMW181-S)
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Continuacão do Mapa Comparativo de Preços do TJIL n2 002/2025, do CHM~

O software em questão é utilizado pelo Centro de Hidrografia da Marinha (CHM),
subordinado à Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), órgão responsável pela
elaboração das Cartas Náuticas Oficiais do Brasil desde o ano 2000, quando houve a
modernização do seu parque tecnolôgico~ Essa modernização visou atender às
exigências contemporâneas de processamento de dados batimétricos. armazenamento
em banco de dados e produção cartográfica, em conformidade com as diretrizes da
Organização Hidrográfica Internacional (OHI).

Por fim. destaca-se que a contratação observa os limites legais estabelecidos no art.
23 da Lei n° 14.133/2021, especialmente quanto aos critérios técnicos e mercadológicos
de vantajosidade e economicidade,

Equipe de Planejamento e Contratação, portaria n°25/CHM, de 26 de maio de 2025

1 JoÃo CELSO SIL\’A DE DEUS JOSÉ CEL$O CO~RÉA G. JUNIOR
Capitão de Corveta Capitáo-Té~nente (EN)

Integrante Requ isitante Integrante Requisitante Substituto

MARCOS ANTÔNIO SÓCRATES CARVALHO ~ICELI MENEZÉS MOTTA DE OLIVEIRA
DA SILVA Primeiro-Sargento-PD

Primeiro-Tenente (RM2T) Integrante Técnico Substituto
lntegrante Técnico 1

t CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR ESTELA DIERKA ROVEDA DOS SANTOS
Segundo-Sargento-HN Capitão-Tenente (EH)

Integrante Administrativo Integrante Administrativo Substituto

Niterói, RJ.~ de,~. de 2025.
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QUOTAIION

Page 1 of 1

Teledyne Geosp&ial, a businesa unht of Teledyne Digital lrnaging. mc.
115 Waggoners Lana, Fredericton N8 E3B 2L4, Canada

LARISSA Moreira PINHO B. de Paula Quota nurnber: 00000490
Brazilian Naval Commission Date: 27-May-25
5130 MacArthur Slvd. N.W. Request Date: 27-May-25
Washington 20016-3344 Valid To: 10-Jun-26
linited States Currency: USD

Contaci: Renni Thomas
E-Mail: renntthomaso2@teiedyne,com
Phone: ÷1—587-708-4866

- Ali License purchase before Dcc 2025.

Une Product Quantlty List Price UnIt Price NetValue
1 IW-CMWI8I 6 22700.00 USD 19.295.00 USD 115,770.00 USD

Product Desoription: HPD Source Editor

Discount (%): -15% -20430.00 USD

2 IW-CMWI81-S 6 4,560,00 USD 3,867.50 USO 23205 00 USD

Product Description’ HPD Source Editor Subacription

Discaunt (%): -15% -4,095.00 USD

- Subscription Period covered is 12 months.

Total Item Net Value 138.975.00 USO

Total 138,975.00 USO

Tornïs ~d C~d~ti~r~’
S~b,~r’s O%r, ~md y~.d~t~~v &y~r k.’ Seff !ç-1~ gç’çd~ a~’.,r s~’.’v~~ s~c~d h~,i ~ ~L,~cfiy /rn.~ed f.~ S~,iet~ G~er& ‘!ern~s ~‘d Coo~t~”S ,fS&~, ~ ~n
~‘ hUp~J/ww.v~4Eí~s.’

Pm~s& ‘i~fldfry ~s amu~h fO.J~,n.24 z~h rhe cxt~~ç~ ~fgk4~ fr~d~ ~‘c~s~ ~/ T~’~’~ ~o~’frc;. T~Ic~1n~ ws~’~’~ ~ ‘~g’t a~ p~c~ ~d s~he4i’.~~‘~a~a
cTp’~p~’sa wcm~s$.,’~ ~d c~nt~ct .~w8ra,

qu~~~n n~ayb~ s~a a ~xp~rt c~’aa, r~ns ~~‘a r~r~ da~n a lia Exix.i Cmp’ ‘~k’,n 1.1 fh~, SliuÍer’.s Saiiail i~rrnli lit’~ C-lir te’a ‘ifSliIli ,‘,? !~
liii faial i~t li aia lia/r ia ./sa’aaip ~4iwaaid ‘ii4tiaa/

71a c ent~ oflhs qcaai•a’ ~ nta~iliLa’d ai dal$’liy Cl’ ai~ ia-uia r&c,~aii ia’i naS! ias asu’4lind a ihird panes sr pise ia ,aeui iii
aCele ia is pia!



~nvoica ~1~TaEjYNE
TeMdyne c3eospatNl. o business ur~t of Te~eciyrre D~g~taI ~rnagrng, Iric.

15 MJcrggorrars Lane, Frederrcton, New tirunawck, E3E3 2L4 Canada

RiH~To-Party Document ~nformation
nvoíce No. 90189189
nvoice Date 09~May~2O25

Cusiomer Ordar No. Quota 350
Cuatomer Order Date O9~Ma~2025
Dar Drder No. 84596
Payer
Payment Terma °rcpocr
Due Date 09~Moy~2025
ncoterms

origJn
Currency USD

Shp~To~Party

Contact Iriformation
Sares Cont~ct F’~e~1 Noora.jk
Selos Contact Em&l e~r ~rr b9~T 1 ~ ~
Customer Services jeancetie Vai’ Renshura
Customer Seruices En1~li J’~ir~ r~’e.l i~k~

Please soe addftionaF information at and of form Pago 1 of 3

Item # Materiat(Deseription Quarstity Unit Price Arnount
USO

i’encc 1Sf-.’ ‘is 2025 31sf May 2026

10 1W~CMW180.~S 1 EA 680000 6,800.00
HPJ Orada Servar Subsoription

Ccr’inuiditv Coule’Harmonizec Tariff OiassMcation: 8523 ~P DO 12

Cuun,rv ci cr~n. TIA

Expori C.ss f’c.ation: NL’T

20 IW-CMW19S-S 1 EA 6.800.00 6,800.00
S-~00 Mcd ‘cr hP~) Sei cor SubscijOci’

Corrrrnd,ru Coce’Hsrn,onized TariN Oi~s~i1c~9on: $523 69.00 12

Cou~try cl u’ g o

Lopurl C•axsiicaion t.L~t

30 1W-CMW183~S 1 EA 4.230 00 4,230.00
HPI) Paper Chari FcSrcr Suhscrsfrior

Cc ‘socO Is Code\Harmonizec Tar~T ssi~coti8fl. 8523.4900 1%

Cci -‘trv ai Dc g•r: CC

LcpOll O ossd’csfion NLP

40 1W-CMW187~S 1 EA 4,000.00 4,000.00
tiPO Pro’ucc $clid~ Subxrnpt cc

Camrïcd tu Code~Harrnorozcc TarifE Olassi5cauon 8523.4909 12

Cat.ntr ofar.aA CC

110.1 JP’Ajee Clc~se NA, 6’~nch 46 ‘~ro~ 10)) írx~.CN 0511
soe co Cu1103041 1)110 ex)1,,,tO 4.11 174~SDc creaco~ )1c10~ r2;)ofc,~?

P~rn”iA 14 ) rereec)~e u ‘ “. o 515 50440CJ POr inrlrcrcll’e rock Dc) NC000N0511T “Ur)1S INDEx cose Frc..rcsl socos

e oayrre ,,~ALSA A Br,sireCr L0 ri TAerlvrro ~:g,tA mlx 1) mc
ormo c’ .0.rr rrv Rirei VAiteror Oiro ix Cor’,,ir 1.5V 550 ocre

OVA 562’3r.599 RI 0)01 OS’ ‘3€tC40)52~



~nvoice
Teiedyne Geospatial. a businesa unit ai Teledyne Digital Irnaging. mc.
115 Waggoners Lana, Fredericton, NewBnjnswick, E3E2L4. Canada

9i114’o-Party Documertt Information
Invoice No. 90159189
Invoica Data 09~May-2025
Oustomer Ordar No. Quota 350
Customer Ordar Dato O9-May~2025
Our Order No, 84596
Pavor
Payment Terma Prapaai
Due Date 09~May 2025
lncoterms FCA

origmn

Ship-To~Party Currency USO

Cantact Information
Saies Contact Evert Noordijk
Saies Contact Emai~ E~,n N etd.~k9Te~e.cee

Customer Services ~Jeannette Van Renshurg
Customer Serviçes Email jei~tt~ .~e r~@te,m.cC’~

Page2 of 3

Item # MateriallDescription Quantity Unit Ptice Amount

______ USD
Expori Classificatian: NLR

50 1W-CMVV18I 1 EA 21,565.00 21,565.00
HPD Source Ectitor

Comniodity Cocle\Herrnonzad Tariff Classitication. 8523.49.00.12

Country of origmn: C,d~

Expori Classificatian: NLR

80 1W-CMW181~S 3 EA 4,095.00 12,285.00
HPD Source Editor Subscription
Commodity Codo\Ham,onized Tartff Classification: 852349.0012

Couniry aí orictin: CA
Export Classification: NLR

Net Amount 55680.00

Total Tax at 0.000 % 0.00

Total Arnotmnt 55.680 00

Grose Wetght: 0.000

USO. JPMe’~er Ciese, A Teee,to aa~ €6 wa nsrm~ St W ‘rerrnte,ON. V5t< ‘Ci ~A
S’i,1~T# 06ASCATTCTS Acceundt ~tDi ~74 1570 Cleenfla cede 02700C012

Re~mt te t c~ed@te~e$c,e cm Te #: 519-880.0~ctC P~eas6 r,,ct Tte Oale, ao NOT CDN~,.ERT FukDs ~NDER 4NV ClRCUc1S’~ANC0s

TeIedn~-c, DALSA, A B.janesa Lcc ml [ee5~me C~1e! mesma. cm,
505 MmMu’rey RCad, Waterlctn. Ontem Caneca ‘~2V 2E9 wm’m ee~ne5etsn cem

~1ST 852135599 670231 C-ST 188460321



Invoice ~~~VNE
Te[edyna Geospat:al, a bus~ress unit of Teledyne D~g8a~ rnaging nc
115 Waggoners Lana, Qadonctcn New Brunswick. 835 2L4, Danada

Bifl-To~Party Document hirorniatlon
tnuotce No. 90i89~3S
tnvotçe Date 09•Mav2025
Customer Order No. Quota 350
Customer Order Date 09 May~2025
Our Order No. 84590
Payer
Payrnent rerme Prepaid
rue Date 0t~May2025
tnCoterrns FCs~

crg~n
Currency USD

Sh~p~To~Party

Contact Information
Salas Contaci Everi Noo~dtk
Salas Contact Ernatt ~ r~ cc

Ctrntomor Sareteas Jeaniette Vau Qensbu~g
Custornar Sar~,tcas Ernait ~r ~ ~i ~

Paga 3 of 3

~ Item # MateriaUDeeaript~on Quantity Unft Price Amount
L USD

• Shtpped From and Sotd By
• adyna Geospata. a busiress uni, o
Te edyna Dig ai irnagin~ rc.

• 15 ‘Jaggoners Laru
rRLDLR1CÏCN N13 E~3B 2L4
G/~4ALA

ne~ns and!or ser~ces proc~rad and candfled onIdra rndasc~Saies Order ore snhjeci ti lhe ran~nremar~s of t3s Ca,adian Expo~ Contrn~
Peguiatons. When eWorOrg lhe Sonda cact~ to Danada it te lhe res nstbiiitp of lhe sh~pper tu conlply ca~n ali aopt’cabIe E 5 exp3c~ regtdatuns
Gr~semlnation and Disttoundn atIda °uduct rney regula au aaa~ort lOense or utde Sega utdo,setion lo expo~items or ser~4nes beeN toGanada or
at3e~ placas
SeIlers acceptance of this Order is expressiy conditioned upon the Buyer’s assent lo Saibra General Terms and
Conditions of Sabe as stated ri Seller’s Otfer and found at
https://wwwteiedynecaris com/en/company/terrns~and~conditians/ Selar is proceed~ng with the parformance of Buyers
Order stnctly on thts basis

uso - -aogc~i Ona~s N c 1ccMc, arc’~n, C-a Acerco, Sr e ‘crrrc D1~ use 15’
5’, F’s c—~scvrcTs 5cr ~,‘5 ar ‘‘4570 Olor ‘g dccc 027000112

Cccl k ddcr&J or~ ccc Tc C 3~í18aS CXC Osco -5i-ccr co brr~ uro krj’ CQ\vErCT PJNOS LeLas Ccc CnrCUuS~A:,C0S

1ed~’c DcuC~. A 5jso~ ir 1 cl 7 ~cyn~ Dera 7550 ‘0
cLr, l,crcc’ral c701 ~‘ets’bc .DnOrc Csa’0a lOs’ 255 555w rC1~’sc55’ 555705

OST 592155002 orecor oco 1008550121



MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA

TJIL N° 002 / 2025

NUP: 63998.001851/2025-71

JUSTIELCATIVA DE PREÇOS
E PROPOSTA N° 490

4l
a
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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA

JUSTIFICATIVA DE PREcO

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido artigo 74.
inciso 1, que trata dos casos de inexigibilidade de licitação e do § 40 do artigo 23, que
trata da pesquisa de preços nas contratações diretas. ambos artigos da 0° 14.133/2021
como antecedente necessário à contratação com dispensa por inexigibilidade de
licitacão com a empresa Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne Digital
maging, mc,, para a aquisição de 06 (seis) licenças de sottware HPD Source Editor (1W-

CMWI8I), e a anuisição de 06 (seis) licenças suhscription do softwarc HPD Source
Editor (1W-CMW1BI-S), todas da empresa Teledyne Geospatial, a business unit of
Teledyne Digital Imaging, mc..

~ importante destacar que a contratação de subscrição tratado neste documento,
refere-se à manutenção do direito dc uso do programa pelo períedo contratado, Desta
forma, o pagamento das 6 (seis) licenças e o não pagamento por este serviço poderá
implicar na paralisação das atividades relacionadas com a produção de documentos
náuticos sob a responsabilidade do Brasil,

A escolha para aquisição das 6 (seis) licenças com a TELEDYNE GEOSPATIAL, se dou
pelo seguinte:

i. No mercado nacional não são encontrados sistemas computacionais que
efetuem os processos necessários para a construção da carta náutica.
lnternacionalmente, a empresa Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne Digital
lmaging. lnc. se destaca nos programas de processamento de dados batímétricos, desde
a sua coleta, a bordo dos navios hidroceanográficos, até a construção da carta náutica,
passando pelo armazenamento e a organização dos dados coletados e das informações
cartográficas em ambientes cc banco de dados;

ii. A empresa é detentora da tecnologia, fornecedora e representante exclusiva
dos softwares listados, sem intermediários, conforme apresentado na Carta de
Exclusividade.

iii. Pode ser observado, que os valores discriminados nas invoices anexadas a esse
processo. referente à contratação dos mesmos serviços por terceiros, estão em
consonância com os valores cobrados a Marinha do Brasil.

Todos esses softwares são utilizados pelo Centro de Hidrografia de Marinha
(CHM), subordinado à Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN). que é o Serviço
Hidrográfico Brasileiro, responsável pela construção das Cartas Náuticas BrasileIras,

1 de 2 -



Jusfiticativa de Preços do TJIL n°002/2025, do CHM

desde o ano de 2000, quando seu parque tecnológico foi modernizado para o
processamento dos dados batimétricos, armazenamento das informações em banco de
dados e para a produção cartográfica, seguindo a tendência mundial e as normas
preconizadas pela Organização Hidrográfica Internacional (OHl),

As cartas náuticas são os documentos cartográficos que se destinam a representar
as informações das áreas navegáveis, sejam costeiras. oceânicas ou interiores como rios,
lagoas, etc. O principal propósito das cartas náuticas é contribuir para a Segurança da
Navegacão, conforme previsto na Convenção da Salvaguarda da Vida Humana no Mar
(Safety of Life at Sea Convention — SOLAS), da qual o Brasil é signatário. Além disso, a
Convenção SOLAS determina que os navegantes devam utilizar a bordo as cartas
náuticas atualizadas pelos serviços hidrográficos nacionais.

Assim, para execução do objeto pretende-se a contratação da empresa Teledyne
Geospatial, a business unit of Teledyne Digital Imaging, mc., diretamente sem
intermediários.

A troca do sistema de produção, além de inexequível, por não haver outra
empresa nacional ou estrangeira que forneça toda a gama de sistemas que a Teledyne
Geospatial, a business unit of Teledyne Digital lmaging, mc. possuí, resultaria em um
gasto vultoso, pois seria necessária a aquisição de todo um novo sistema de produção,
além da conversão dos dados digitais (nem sempre possível), do treinamento e da
qualificação de todo o corpo técnico do Centro de Hidrografia da Marinha envolvido no
processamento dos dados e na produção cartográfica.

Niterói, Ri, em ~ de ~ ~ de 2025.

F~pedePlanej~entoeContrataç~o, portaria n°25/CHM. de 26 de maio de 2025

JOÃO CELSO SILVA DE DEUS JOSÉ CE~9≥~C9RRÊA G. JUNIOR
Capitão de Corveta Capitão~Tenente (EN)

Integrante Requisitante Integrante Requisitante Substituto

MARCOSANTÔNIO SÓCRAT~S CAR~ALH0~
DA SILVA Primeiro-Sargento-PD

Primeiro-Tenente (RM2-T) Integrante Técnico Substituto
Integrante Técnico

-~~
~ CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR ESTELA DIERKA ROVEDA DOS SANTOS

Segu ndo-Sargento-HN Capitão-Tenente (EN)
Integrante Administrativo Integrante Administrativo Substituto
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~P~T~’~flV
QUOTAT~ON ~

Page 1 of 1

Teledyr~e Geospatia~ a busness una nfTeiedyne Digital Imag~ng, no.
115 WacoonersLa~e Fredariclon NO E38 2L4, Canada

L4RISSA Moreira PINHO B de Paula Quota number: 00000490
BrazIian Naval Cornmiss~on Date: 27-May-25
5130 MacArthur Blvd. NW. Request Date: 27-May-25
Wash~ngton 20016-3344 Valid To: 10-Jun-25
Jnited States Surrency: USD

Contact: Renn~ Thomas
E$aiail: renn~thomas02~te~edyre com
Phone: + 1—587-708-4866

AI License ourchase bafore Dcc 2025.

Une Product Quantíty List Palco Unit Price Net Value
1W-CMW18I 6 2273000USD ~9295.00USD 11577000USD

Product Descrlptio~: HPD Source Eddor

Discount (%): -15% -2043000 USD

2 iW~CMWi8i-S 6 455000 USD 386760 USD 2320500 USO

Product Deserlption HPD Source Editor Subscrptioo

Discount(%) -15% -409500 USO

- Subscription Period ccvered e 12 nonths

Total ltern Net Value 13897500 USO

Total 138,97~00 USD

~efef~S ~ ~i ~r~y B~~’ a S+hí a a ~a~a ~ p~a;a~ ~n-, ~ ~ See?a Sa~r~I ‘c~rns aa~~ ~fS~+~ ~h~h ~.a a~. aaj’a~
a~. ~ ~ c~~-’a,

~ ‘ah 1O~Jwa-25 ~a~h ffi~ eí~aWga atqe ‘a~e~ e’ T+~aye’ -aau& Teeiya. ~ava~: !G ~aase pe~a aed &~add’a n~a~kI a
hre aÇ~ “aesa -‘w~a’~n ~acae’-~e’ a a~rd

~b~a~1 (~aa~
~ -aaaer te ~ataec ia eapae .~o1iro’ ‘asa ~ss sad , a J’~a~ La Use h~part O ~se paaasss ‘i a e Se “a Ceesemi Teans seU Ca’idUCaa 5í55’S whseii 5W

ha fsW 51 ai aits ,Us’aaa’y’laa’lsg as5çSrYer,7cce’p” a-ar aUr5.aa

‘,,,, 5~5~j~~a ias qntascr are Cseriiai ansa ,tSe’flec :s&i~ (ar r’~- ,ann~,~~ ai ‘asa “asa, sai te da! tOstei ia ai ‘as salsas as’ sopaS orrspsaasced ‘a
Visi”Or”s ir”



MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA

TJILN° 002/ 2025

NUP: 6399$~O01851/2O25~71

TERMO DE REFERÊNCIA (TR~



VASO 751213 ‘Fenuo de Referêocia 4612025

Inforrnaç5es Básicas

Termo de Referência 46/2025

Número 00 u4s0
arretalo

7512 13~CENTkO DE LIiflROGRAF1~
D4 MARtri{~

Editado por

LARTSSA MOREiRA P1.NHO
BIflENCOURT DE PAULA

Atualizodo em

2006/2025 14:40
(v 2.0)

Outras informações

vii - ~oni it~,àes & tecnologia & nrormacto ~ de comunicaçto’Serviços
4» 110

1. Condições gerais da contratação

Número da
Cootrataçõo

Proresso
inin.istraltrø

$3998 0Oi8S1≠2026~71

1.1. Tern~se por objeto a prestação de serviço através da aquisição de 06 (seis) licenças do
sottware HPD Source Eoitor (.W.CMWI8I) e 06 (Seis) licenças de assinatura (subscription) do
soflware HPD Source Editor (1W~CMWI81-S), todas da empresa Teiedyne Geospatial, a business
unít of Teledyrie Digital irnaging, mc, nos termos da tabela abaixo. conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIRCAÇÃO CATSER MÉTRICA OU QUANTIDADE VALOR VALOR
UNIDADE DE UNITÁRIO TOTAL

MEDIDA

1 HPD Source Editor 27472 L~ 9 R$ 115.700,00 RS 694.620,00
(1W-CMW]81)

2 1IPI) Source Editor 275(0 li)) 6 RS 23.203.00 RS 139,230,00
Subscription

1 1W-CMW18i~S)

1.2. O(s) serviço(s) objeto oesra contratação são caracterizados como ~ urna vez que sua
qualidade e qLiantidade podem ser objetivamente definidas neste Termo de Referência.

1A~ O contrato oferece maior detalhamento tias regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

1.5. CATSER 27472 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação
de Software.

,Mod,,,,J~ li.. ~~~JJ
5~i ,023

-s ei, 0mb! ... Ge. 30 de Recusses es 300 51.

46/2$2$

Status

CONCL LIDO
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UASG 751213 Termo de Refer~nda 4~/2O25

1.6. CATSER 27502 - Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de Outros Softwares /
Programas de Computador.

2~ Descrição da solução

2.1, A descric~c sc~ác cone nc~e ccc: m-se ~crc’e
Esncics Técn:~es cre iccoares, ae~nc~ice ~1es~e ~Ce’c cc.

2.2. A solução de T[C objeto dessa contratação consiste na aquisição de 06 (seis) licenças
permanentes do software HPD Source Editor (1W-CMWI8I) e 06 (seis) licenças de assinatura
temporária (subscription) do software HPD Source Editor (IW-CMWI81-S), todas da empresa
Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne Digital lmaging, mc.

3. Fundamentação e descrição da necessidade

3.1. A eresene ctrara?ác Ice-se ~a~ec Oc:c~:a~ ‘.:~-~ eIce
ca ~c ecIm:~a Da c É~3ca. e e c~e oca :3acm Calca ccc sea’Ices
sence. ao Bram. recrese,:acc .& a D~s:o- a cc e . ‘e: a-e
~csi, cenorme esane~ec-ac .c e’ 2~e cc ~cce:e es .L9~: .ccsce ~c..e e ~.-

a~e:e~c cleaec cc ssc ro la p:C~:e -:~s Izeoce a:e e coceseme :e CCCDS CCC

orooueae cm .c3mf~ea es ~crcc mc es. ame asa Dce~’ cc a. c. ~CSCCSS CCC. CC : mcc cm
D~ci:a !c~sminc cc.. Naccele Dcas~cs. :a. lcesác estaca acc:aea na csocss~lcce cm se em
pacote le safam-e c:ue cectesse atenas- nscaneacm as es ccc
baumetecos. cera cena a ececeo cane~-azrea emacacas asa Dcccmacac ~-:accç es

fl t — - ~~——.•-~— — -— —-- -~ -~
,~ ), ,, ,.~. ..~ L-~~ ~_.

D-4N e reseoccanai cem a:eecoáe da Ceae; ~a ~fnaeaecmccIc, ~ ~-:e~e~ ecaas .e:ccs
o C-~t.~ dccc execum~ as els~ce-~es na de e elmos e se-ecos careces 1 -lccç~a e e
0arD3a3aNl..loa cem sa~ac~ aa~lcacàeeecameaDe3srcacaCae3acl:.
3~’C~C .ez cfc e’ls~ ‘1maec cc País :e~c mas ao em caco cessas -e- e

ccc .cc~.a 1’ es -~ ccc -

entidade dc ee’ce’1 cmie .e cc’ cc e. es cc ~. eles. ccl a as ceacas eclmcc ccc cc- ctcmcle ele
crociais cara mcc cl~e de eacee:m.ole cc ena.ce cc. 1. cc: e eele:c e ame- a
DH\:ces.dclaczeac.c

e
de Raemscs 2325. ccnfcrme c:ê-1ce 1 e 3.

3.3. O objeto da contratação também está alinhado com a Estratégia de Governo Digital 3t-~-2DfJ
e em consonância com o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) 2111-
2325 da Drmcrec Cem. cc Noeeeaclc ‘DDim, conforme demonstrado abaixo:

ALINHAMENTOS AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

ID Objetivos Estratégkes

G2~ nnata’ece’ a ocjcc’lc’mle ece sencles c’iclccN cccl :15. c.Dccc mmc a
O! 199C’ cncc.a~rzr C’O;C

\~Mi~ d~ 1~ p~~~ S~ç~ r.- ~ -~

~j~2C21 2—de 18

~~~ ~, R’,-,c, k 1 5GDT,~G)



UASG 751213 Termo de qefer~nda 4~(2Q25

ALINHAMENTO AO PDTIC

ID Acão do PDTIC IDII Meta do PDIIC associada

~__

4. Requisites da contratação

ç r; ~

Requisites de Capacitação

Requisites Legais

4.3. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Pederai. à Lei 00

14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME no 94. de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME n°
65. de 7 de julho de 2021, Lei n° 13 709. de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais — LGPD), Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2001. Decieto 10.024, de 20 de setembro de
2019, e a outras legïslações aplicãvms.

Requisites de Manutenção

4.4. Devido às características de solução, há necessidade de reahzação de manutenções
pela Contratada. visando à manutenção da

d~sponibilidade da solução ~. ~. ~

Requisites Temporais

2023 3 de 18
~ 0h~or ~. ~ 0,0. 0e~.,,, -.~, fl’0,30 MS



UASG 751213 Terme de Referência 46/2025 ~J

4.5. Os serviços devem ser prestados no prazo máximo de 30 dias corridos, a contar da assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado, excepcionalmente~ por desde que
justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante;

4.5.1. na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referância, quando não
expressados de forma contrária, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

4.6. Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados em dias
corridos. Ressaltando que serão contados os dias a partir da hora em que ocorrer o incidente até a
mesma hora do último dia, conforme os prazos.

casccôe~ es e:easar

Requisitas de Segurança e Privacidade

4.8. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos alancados na Política de Segurança
da Informação do Contratante e suas Normas Complementares, bem como à Estrutura de Gestão
da Segurança da Informação e Comunicação emanadas pela Diretoria de Comunicações e
Tecnologia da Informação da Marinha, observando também os ditames da Lei n° 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD).

Requisitas Sociais, Ambíentais e Culturais

4.9. Os serviços devem estar aderentes às seguintes diretrizes sociais, ambientais e culturais:

4.9.1. A solução de TIC contratada deverá contemplar critérios de responsabilidade
ambiental, promovendo o uso eficiente de recursos e a adequada gestão de resíduos.

Requisitas da Arquitetura Tecnológica

4.10. Os serviços deverão ser executados observando-se as diretrizes de arquitetura tecnológica
estabelecidas pela área técnica da Contratante.

4.11. A adoção de tecnologia ou arquitetura diversa deverá ser autorizada previamente pela
Contratante. Caso não seja autorizada, é vedado à Contratada adotar arquitetura, componentes ou
tecnologias diferentes daquelas definidas pela Contratante.

Requisitas de Projeto e de lniplementaç~o

4.12, Os serviços deverão observar integralmente os requis~tos de projeto e de implementação
descritos a seguir:

4.121. s~ c e e asse as sslas e-as se

Requisitas de Implantação

4.13. Os serviços deverão observar integralmente os requisitos de implantação, instalação e
fornecimento descritos a seguir:

~osss~~ea es 1:sa sscs asases e:es;es: as sassse as cases

4 4f~~S~ e CC

de r~’~ C’~4~ ~ 5~e~ços de iIC.

4 de [8
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UASG 751213 T~rtno d~ Referência 45/21125

Requisites de Metodologia de ~raba!ho

4J6. Não se aplica à presente contratação, uma vez que se trata de aquisição de licenças de uso
de sofrware especifico, sem prestação de serviços técnicos ar. operacionais que demandem
definição de metodologia de trabalho.

Vistoria

vi

- ~ -~T: t~
- -.~-3

Garantia da Contrataç~o

Propriedade Intelectual

-. ~

~ h ~orilr ~tçt.- Strt de
%de ~8

t. )~L jeja Dedo..~ .t d- cecusje te - 5(A).,
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5. Papéis e responsabilidades

5.1. São obrigações da CONTRATANTE:

6,1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitaste. para acompanhar e
fiscalizar a execução contratual;

5.1.2. receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

5.1.3. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

5.1.4. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;

5.1.5. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento da solução de TIC;

5.1,6. definir produtividade ou cauacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por
parte do contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;

5.1.7. quando aplicável, prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
da solução de TiC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja
objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código- ~i

fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que
isso não ocorrer;

5.2. São obrigações do CONTRATADO

5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá
responder pela fiel execução do contrato:

5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;

5.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo,
desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;

5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condrções da habilitação;

5.2.6. quando especificada no contrato. manter equipe técnica composta por profissionais À
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

5.2.7. quando especificado no contrato, manter a produtividade ou a capacidade mínima de
fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato, conforme métricas definidas;

5.2.8. quando aplicável, realizar a transição contratual ao término da vigência do contrato ou
em razão de rescisão, conforme orrentações da Contratante.
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6. Modelo da execução do contrato

Local da prestação dos serviços

6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: ~ sr

6.3. A solucão contratada deverá estar disponível para uso pela Contratante em regime de

6.4 A garanda do serviço orestado visa assegurar a plena funcionalidade da solução contratada
durante toda a vigência do contrato, abrangendo suporte técnico, correções de falhas e
manutencão corretiva, conforme as condições estabelecidas contratualmente.

(1

- - •~-~c ~
-: . ~- -e-- ~ ~

~ ~
• ‘-4 4,..

c

i -‘

6.7, O contrato conterá o volume total de bens e/ou servicos demandados, com sua devida
locahzação e prazo.
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Formas de Pagamento

6.9. Os critérios de medição e pagamento dos serviços prestados serão tratados em tópico próprio
do Modelo de Gestão do Contrato.

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

6.10. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenarnento.
de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer
pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de
sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

6.11. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de
sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante
legal do Contratado, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados do Contratado
diretamente envolvidos na contratação, encontram-se no~co 5.

7. Modelo de gestào do con~ato

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograrna de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

Preposto

7.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

7.6. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

Reunião Inicial

7.7. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Piscais do Contrato, será realizada a
Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições
estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da
execução dos serviços.

d~ TR p~,~ ~~ &‘
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7.8. A reunião será reali2ada em conformidade com o previsto no incisor do Art, 31 da IN 500/ME
n° 94, de 2022, e ocorrerá em até dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada
a critério da Contratante.

7.8.1. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

7.8.1.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu
preposto,

7.8 1.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de
Ciência;

7.81,3. esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão
do contrato;

Fiscalização

7.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(a) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ri0 14.133, de 2021, art. 111. capur) . nos termos do art. 33 da lN,
SGD n° 94, de 2022, observando~~se, em especial, as rotinas a seguir.

Fiscalização Técnica

7,10. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, li, da IN SGD
n° 94, de 2022. acompanhará a execução do contrato, pata que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de mooo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto n0 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.10.1. O fiscal técnco do contrato anotará no histórico de gerenciarnento do contrato todas
as ocorrências relacioncoas á execução do contrato, com a descricão do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ~fl 14.133, de 2021 cii. 117,
§1°, e Decreio n° 11,24$, de 2022. ara 22, li);

7.10.2. Identificada qualquer ~nexatidão ou irregularidade, o fiscal tecriico do contrato emitira
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção,
(Decreto n° 11,246, de 2022, art. 22. III);

7.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as meoi~das necessárias e saneadoras. se for o caso. (Decreto ri° 11.246, de
2022, ar~. 22. IV).

7,10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
apraza~das, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, ara. 22, V).

f,10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação temoestiva ou à
prorrogacão contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, ad. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

7.11. O fiscal administrativo do contrato. além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da
IN SGD n° 94, de 2022, verif~cará a manutenção das condições de habilitação do contratado,
acompanhará o empenho, o pagamento. as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatários pertnentes, caso necessário
(Ad. 23, 1 e li, do Decreto n° 11.246, de 2022).
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7.11.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°
11.246. de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

7.12. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, 1. da IN SGD n° 94,
de 2022, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022. art.
21, lV~

7.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 21, 11).

7.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11,246, de À
2022, art. 21, III).

7.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

7.16, O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

7.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final contendo informações sobre o
cumprimento dos objetivos que justificaram a contratação, bem como eventuais recomendações
das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, Vl).

7.IS. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Critérios de medição e pagamento

7.19. A avaliação da execução do objeto utilizará o Ïndice de Atendimento ao Prazo (IAI’,l.

FAP ÍNDICE CS ATE?~lDIMENTO NO PRAZO

Tópica Descrição
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7.20 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, pmporcional à rrreguladdade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7,20.1. não produzir os resultados acordados;

7.20.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.20.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utthzá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7,21 a utilizacão do IAP não impede a aplicação concomirante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços,

7.22, A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

Do recebimento

7.23. Não haverã recebimento provisório do objeto, apenas definitivo

7.24. Os serviços serão recebidos definitivamenie no prazo de m~ dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado. obeoecendo os seguintes procedimentos:

7.241. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contrataas, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
devendo constar ao cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art. 21 VIII, Decreto n° 11.246, de 2022).

7.24.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
tiscalizacão e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
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despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, soilcitando à Contratada, por escrito~
as respectivas correções;

7,24,3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas;

7.24.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.24,5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.25. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14,133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do
objeto. para efeito de liquidação e pagamento.

7.26. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.27. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-protissionai pela perfeita execução do contrato.

Procedimento de Teste de Inspeção

7.28. Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos
Termos de Recebimento Provisório e Definitivo:

~
PaZ3aC1~

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento

7.29. Nos casos de inadimplernento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela
contratante, conforme a tabela abaixo:

~J[ rência GlosalSanção
Não ~res~ai c~s esc~’areo!n~e~cs O~7 2 1~ç so~ o ;Nc: ~o
:mec::amen~s~, r e~ooie ã e>’eo~Dão ~ s~ a:-asc os ; ~s~àos por

1 serjNos, sa’~o oirío ~c~r~ro osc4rc, o~. :cr o~o ~:e:c
irdaga~5rms co~Ne: .écr5~, ~ OCLI O&oi:~S. 5
ar —‘3~~ rp s.::;~j:E::~:::::~::
max;rro os 72 ~:oias ~ de 5 N; do .‘a!or :o:e. do 2c

/~ja otnNe.

N Nâoc~ip:retoue:o~ob~çeoão ~ ~°‘‘~°~ c~s~do
000traruai não c!taoJa resto :eã&:a,

es~3er~i~e no

7.30. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME n° 94, de 2022, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, nos casos em que o contratado:
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7.30.1. não atingi? os v&ores mínimos aceitáveis fixados nos catártos de aceitação, não
produzir os resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou

7.30.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da
solução de TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada:

Liquidação

731. Recebida a Nata Piscal ou documento de cobrança equivalente correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igu& oeríodo, nos termos da
ad. 7°. §2° da instrução Normativa SEGES/ME n° 7712022.

7,32. O prazo de que trata o tem anterior será reduzido à metade, mantendo~se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
l~rnite de que trata o inciso II do art 75 da Lei n° 14,133, de 2021.

7.33. Pata fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais ao documento,
tais como:

7.33.1. o prazo de validaoe;

7.33.2. a data da emissác;

7.33.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.33.4. o período respectivo de execução do contrato:

7.33.5. o vaiar a pagar; e

7.33.5. eventual destaque da valor de retenções Iributárias cabíveis.

7.34. Havendo erro na anresentaçâo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.35. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por me~o de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.35, A Administração deverá realizar consulta ao SlCAP para: a) ver~ficar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do ôrg&o ou entidade, que implique proibição de contratar corri o Poder
Público, bem como ocorrências impedilivas indiretas.

7.37. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do conuatado. será
providenciada sua norificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úreis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período. a critério do contratante.

7,38. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

~2 inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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7.39. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.40. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.41. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEG ES/ME n°
77, de 2022.

7.42. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atuaíizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice ~ ~Hdce ~‘r~cs de correção
monetária.

Forma de pagamento

7.43. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.44. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.45. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.46. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

i~ Do reajuste

8.1. Ds precos ~cai~an’e acfos st~ %x~s s~t~E~15~s~
pcssarHusti~ca:a is1~ ~~::‘~-~te asa~ n~3to~a. c~ c~e

32. o -eajus.e, ~anc i~éve: se:~ ~c ~a,~acic ~ ~a.
cntérios le~jais e L i:~eresse ‘~ e

Mç,~Õ d~ iR p~a S~r~iç~~ TIC e —

~ pd~ D~ï~ ~R G~R&, d~ R~C -‘~~ d~ TtRGD%1C~
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9. Critérios de seleçâo do fornecedor

Forma de seIe~o e critério de julgamento da proposta

9~1. O fornecedor será contratado por meio de procedimento de lriexigibilidade de Licitação, nos
termos do art 74 da Lei n° 14133/2021, por se tratar de contratacão cujos critérios de escoJha
recaem sobre fornecedor exclusivo, sendo inviável a competiçào.

Reg/me de Execução

92. O regime de execução do contrato será o de -. : c~

•sn~: de
~es ser

Exigências de habilitação

93. Para fins de habilitação, deverá o ~citante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

94 pí-t~d~ e

funcionamento no exterior, conforme legislação vigente naquele país.

g.4J,

94.2 .‘~

943. :~ : ~: - e 1 ~

Habilitacão fiscal, social e trabalhista

- - r ~-~- ~- ~-e~ ~-cida e
e~-:~s D~

~ t~i~i~i~

ti, Ir e R vaC ti,

15 de 18
~ ~
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- (~J

95I3. E s~; esa ~c-ss~:: e eç~aees es
D~SeDeD2 DS5~D~D— a~~S~DD~
CD

e Adre :seo~D ECiDD~E -~ESS~ D~E
CD~rerDvaCãD de :E ~a:ace ~SDE CCC CCC;

Qualificação Econôniico~Financeira

9.6. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis do último exercício social.

Qualificação Técnica

9.7. Pasa fins de comprovação da exclusividade do fornecedor e da inviabilidade de competição, a
empresa deverá apresentar declaração ou atestado de exclusividade, emitido por entidade
internacional competente, reconhecida no país de origem da empresa, que ateste a condição de
exclusividade. A inexigibilidade de licitação está respaldada em atestado de exclusividade emitido
por entidade competente, conforme exigido pelo art. 74, inciso 1 da Lei n~ 14.133/2021 e art, 10 do
Decreto n~ 10.024/2019,

1

10. Estimativas do valor da contratação

Valor (RS): 833850,00

101. O Cesto esdeCCO eece~~reç~e de ~SD ~ ~‘~C
floveDerteS E e DCCC d~:ees EC:e:IDC1rCC erre re a E~S S333~J~ C’~
O C~1S m~, CCOCCD~C$ E Ei rCee CC CC S DC ICD’ECEC E CCC ~E :e:D “D~C ~CCCDr! ~EC E

6~CD (Saís reais~ ror eeía~ e: dCCrD CDC~CCC D E~eecs:a -d

/

II. Adequação orçamentária

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária:

Na~k, d~ I1~ pa~~~ d~ T~C
V~ouL2,~3 16 de 18

v~b p/~ D~r ~ra d~ ~ d~~~ fl’~G~)vMG~



UASG 751213 feriam de Referência 46/2025

1) Gestão/Unidade:

H) Ponte de Recursos: ~

li) Programa de Tíabalho:

IV) Natureza de Despesa:

V) Plano Interno:

12. Responsáveis

Imias a~ assO otras e trOnicas sr~uem ohoráio oftcEd de Biosília e fundmnintin—se ~o §3° do i~ 4° do Decreto « 10343
de 13 de rovetubro Ir 2020.

De~pa~ho: ln0egrante da Portaria de Planejanenio ne 25°CHM de 26 de meio de 2025

~ ç~J
JOÃO GELSO SILVA DE DEUS

Fquipe de Planejarareto da Contra~aç1o

De~pacho: integrante da Portana de Planejamento n~ 25fCHM de 26 tie maio de 2025

h

JOSE CELSO CORi~E~ GONCALVES UNIOR
1°qdpemie planrianiento da ~ntramt~ào

Desp~du: Integrante da Portaria & PIa eajento n° 26CHM de 2$ cm na~o do 2026

MARCOS ANTONIO SOCRATES CARVALHO DA SILVA

Equipe de Planejanwito da Contratado

Desoacho: lntegtante da Portaria de Planejamento 00 26’CHM de 2$ dc maw de 2025

o~oruçiot 5..-od-!(
\ roto: Jroau 17 de 18

o do teoo oo do R~ r~o. r:mn ir
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GICELI MENEZES MOTTA DE OLIVEÍRA
Equipe de Planejamento da Contratac4o

Despacho: Integrante da Portaria de Planejamento n~ 25~CHM de 26 de maio de 2025

1 /~[ —i

C~RLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR

Equipe da Planejamento da Contratação

Despacho: Integrante da Portaria de Planejamento n° 2SICHM de 26 de maio de 2025

ESTELA DIERKA ROVEDA DOS SANTOS
Equipe de Planejamento da Contratação

Despacho: Superintendente de Tecnologia da hifoimaçáo e Comunicações

ANNEL1SIE BANDEIRA DOS SANTOS
Autoridade Máxima da Área de TIC

Despacho: Autoridade Competente Ordenador de Despesas do Centro de Hidrografia da \4arinha ~CHM)

de ~ e ~~a~nc
V~~: jet2OZS

v~d~ re’a ne~de d~ arsm & de

4

Autoridade competente

l8deUi
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE HDROGRAFIA DA MARINHA

PROGRAMA DE APJCAÇÃO DE RECURSOS
2025

Natureza de Despesas:

Setor: 0H30

Priondade Status Ooscricào Código PAR °~ Cenvo de Custo Valor

Necessárra Resc..nno VISITEC ~DIARIAS E PASSAGENS) 0322/2025 40.00000

COMISSÕES DE AEROLE’JANTAMENTD
4ecessanc Rasc~n~ ~DiAR~S E PASSAGENS; 032112045 ~0.~00,00

Necessária Rasa ,nhc CONCLAVESD$TERNA~ONA,S iDIÁR IAS 0320/2025 455.000.00

Subtotal 525.000,00

Natureza de Despesas: 339030

Setor: CH-30

Cles~ tica’~’
Prioridade Status Descr:cáo Código PAR Item ~ Cent’~ de Custo Valor

VA2ERIAL DE CONSUMO ~ARA
PROOLrÃO CARTOGRÁFICA

Deae:avel Rascunno (CARTUCHOS. TONNERS, ROLOS DE 03~~i20~5 9.05468

PAPEL:

MATERIAL DE CONSUMO PARA .. ....~ ei D~2~iC.. iO ..~r3 ~S

Á~ K1T MATERlA~ INSTALACAO DE PORTA O~5P0~5 r ~8 80
‘~‘ DE VIDRO DOBRADICA

Dcscjáv~I FECHADURA PARA PORTA DIVISÓRIA 0448/2025 85.80

Deseja”eI ~UXADOR DE PORTA 0446/2025 5131

AQUISIÇÃO DE MATER A.. PARA
DeseÓvel Rasc~nhc ADEQUAÇAO DA TELEFONIA DiGIA~ 0325/2029 3.600,00

DO 0H32

Subtotal 2345394

Natureza de DesDesas: 330039

Setor: CI-r-30

Prio4dade Status Descriçào Código PAR C~ss:trcaçáo ~ Cenfro de Custo Valor

Desejável RascunNc .ONSULTORIA - TELEDYNE 0334/202S 990M00 00GEOcP~IkL

CONSULTOR1A - 110 PARA CONTROLO -,Gesej.~veI Rascunhu DE PRODUÇÃO GEOESPACIAL 0~3a120aa 1.~7.C00,00

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO TOLDO
Dcs~jávCi Rascunha RETRÁTIL (32 UNIDADES) PARA 0331~2025 2.79800

CHURRASQUEIRA GOl

Nacessár o Rasc~nhe ~E!~M~8~O 0330/2025 19.4513,02

MANUTENCAO DE A~r\RELHOS DE AR
Necessár-a RCÇCLnho CONDICIONADO PARA USO DAS 0332/2025 20.000,00

DIViSÕES DO CH-33

Necasser-a Rasc~~nhc I$ANUTENÇÀO/PEPARO DE CADEIRAS 0333/2025 12.200,00

SERVICO DE TRAOUCÃONace~r’a R~sc~n~ JURIQENTADA PARA DOCUMENTOS



OCESSOS 0326/2025 2.900,00

JNEXIGIBIUDADE

MANUTENÇÃO ~
Necessário Rascunho IMPERMEABILIZAÇÃO SAL°~ DOS 0329/2025 17.458,02

OF1CIAIS AJUDANTES

MANUTENÇÃO E
Necessário Rascunho IMPERMEABIUZACÃO DO ELEVADOR 0327/2025 26.000,00

DO PREDIO CH30

Necessário Rascunho AQUISIÇAOEINST4LAÇAO TOLDO 0328/2025 2.500,00

TR9NAMENTOS T~LED~NEUrgente AutonZ~do GEOSPATIAL 0345/2025 712.800,00

Subtotal 2.740.214,04

Natureza de Despesas: 339040

Setor: CH/20

Prioridade Status Descrição Código PAR Classificação do Centro de Valor
Lem Cu~LO

RENOVAÇÃO DE LICENÇA(S) -Compulsorio Rascunho TELED”NE GEOSPATIAL 034~.,f2025 2.216.706.00

Necessário Rascunho MANUTENÇÃO ANUAL DO SiSCOP 0347)2025

AQUISIÇÃO DE LICENÇA(S)
Necessário Rascunho TELEDYNE GEOSPATIAL COM CHN~S 033812025 548.708,20

SU8SCRIPTION

AQUISIÇÃO DE LICENÇA(S) -

Urgente Autorizado TELEDYNEGEOSPAT1AL COM CHN’S 0339~2025 163.800,00

SUBSCRIPTION)

Subtotal 2.944.214,20

Natureza de Despesas: 449040

Setor: CH-30

Priorïdade Status Descrição Código PAR Classificação do Centro da Veor

Desejável Rascunho AQLhSIÇÃO LICENÇA(S) - GLOBAL 0343/2025 . 3.~55,00

Desejável Rascunho AQUISIÇÃO LICENÇA(S) - GRAENAV E 0342)2025 .. i~.0.00&00

Desejável Rascunho AQU~IÇAO LICENÇA FME 0344/2025 ~.

Necessário Rascunho ~ LICENÇA(S) 7CS 0340~2025 608.070,40

,“~ C~””’. ~ l~’~ “~‘t C~ L~L,LMj~JNecessano Rascunho GEOSPATIAL COM CHNS 0336,202

AQUISIÇÃO LICENCA(S) - DKARTNecesseno Rascunho INSPEcTOR LICENSE u)41,20~

AQUISIÇÃO UCENÇA(S) - TELEOYNE
Urgente Autorizado GEOSPATIAL COM CHN~S (HPD 0337,2025 776.340,00

SOURCE EDITOR)

Subtotal 3.971.443,20

Natureza de Despesas: 449052

Setor: CH-30

Classificacão do Centro de
Pnonoaoe Status Descoçeo Coo~go PAR Custo V~ o.

Desejável Rascunho PERIPERICOS DE INFORMÃTICA 0349/2025 1~.996.70



L

Desejás& Rascunso ‘O ~)E 55 ~01 UNIDADE) CH.31 0352/2025 2.~00~00~

Desejáv~ Rascunho RECEPTOR USE ORES 0~3~2C25 500.00

Desejausl Rascunho UMDADE DE l~SC3 ELO RAY 0444/2025 1.20000

t r’~’~’s’~’ na~cun~o 4.ÇUISIÇÁO DE APAREcROS DE AR-CONDICIONADO ~ARA ~5 000 00DIVIÇOEÇ DO rp3Q

hecessalo Rascunho AQUISIÇÃO NO-BREAK 0350/2025 4900000

Necessano Auconzado CLAVICUtARIO OH-SE 0454/2025 Inve~t c~nto 300,00

Secesseno Rascunho ESTAÇÕES DE TRNBALHO 0348/2025 1.080.000.00

RecessEno Rascunho PURIHC400R DE ÁGUA (01 UNIDADEj-- CR31 0353í2025 1.336,00

lcece~s2no Rc~scunho AQL(SIÇÃO NOTEECCK 0331/2025 20.82900

Subtotal 1,195.661,70

Total Projeto 11.399.987,08

Total 11.399.98)08

~on~: S4} n 7.2.0
~~c5rlo:23,3529 22 ITen RM2~’9
tunç5o Atual’ Onerador (UGR)
Data/Hora: 1&~06-302S O);41:2?
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SIPLAI) Sistema de Acompanhamento do Plano Diretor ~

versão 20202501060929

Módulo: Apoio
~rMáduio

Consultar Taxa oe Saïr
Câmbio

LARISSA Morefra °NHO B~ ao Pa~o
NIP; 23352922

QM.l Editar Meus Dados
t~e i~~cao Tipo de iexa de Oemhio:~ ln~cio da Vlgencia~

03/01/2025 Planejamento 01/01/2025

Moone~ Referéncia:~ Tex~ de Cambio:~

Real (R$) Dolar Americano (1600

R~2921O0Z DE ARMADA

Joliaç

1 o~1 lOfOi/2025, 16:05
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BONO do Dia http://portaLintraneLmb/1ut/p/z1/O4Sj9CPyi~SsyUX~.

MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE COMUNICAÇÕES E TECNOLOGIA DA INFORMAÇ~0 DA MARINHA

BOLETIM DE ORDENS E NOT±CXA.S

N~ 316 DE 30 DE MARÇO DE 2023

BONO ESPECIAL

GERAL

Di tDDTN1SDutcÀDz•tie:NiA

Licitações, Acordos e Atos A&ninistrativos (Plano de Contratações Anual Decreto is”
i0~947/2O22) O ilanu de D cr~oaçbas tssuaos (DOM, coniurse reOuiamentaç~o consoante O)

Ducretu ::‘ :2 ‘‘2022, oca. osso tivos cDo:3Zi~t- as conoroações, creraroir o

uZinhamo:Lo duo dcopesae coa os ia odiootos do aovcrnaoos ex~s:enres, suhs:d~ar a eiahcraçto

de iris rota otaroos, ec.~tsr a irroocoamonor dc-dtae~ar e, ainde, de eiraizar ao meroado

fornoordor as tcõesds uis a contrcoações a serem cperao:~ra~izadas no âvhito

2i’rio: sorsoto Pública ~ra Dorera, auH~quica e iurdac~craL Contodc.~ destaca-se que as
Toscas mtdas (FF~A~ esoto disricssadas cc e ctosaçao do OCA, uos termos cc paráqrafo único do

ast. do De~oeDn a” ~C.

ioduv~ a, ata stand. cerro as pnc’M o do plarro~anento, dc q’:c trate o art. 5~ da Lei n~

s OM—02 (5~ Rev’sto) NOLAb MOD~3, es- seu artigo 3. .2, d:spõe mue a eiaboraçto

dou prooesauc iu: atiria~ e de ,~iest~rne: t~ de c tacto, bem co-ao -dos acordos adMrisrcetivos

cri~:re rios de tais crocessos, deve cos. ct ot li zar—se, ohrsca:criamerte, com o Programa de

certo de Perursor (PARi

Dessa torce, cosa O~ essessc’-e no seroido de gre, oco ocasito da ‘ostosodo coa prccess~s
iiuZt~toa:ca, ta. de seus aast~mertos, sosan attaeradas as uinuL~~ oec.ronizadrs da Ati,

sub itu.rcc—sr os tampos soe r~eccicnarr a OCa reler :nfcrr:acõcs ocotocas co PAA. dosando,
atinda, sar dasoacedes as oe~eaidasalre.:oof~as -selizaciar coe rr~nutes, coa o cerceentoçeo das
dev nas t;soi t.icarivrs p os oces:to do envia dc vrccesso t Corsvtacria Juridica ris inito.

Dos. a intuito dc oo:str_ooir po~a a sompleensio dos Jta~~~nt~5 e serei. alieraclos, to..
ulaborede oca locoos de ‘oso~L ooesrçto contosdo as sugestões da ai:eas$ões ras
caiou: z~d,,s, que ostio disuon.vcos no coso douro Droetoate, n anderoço eietoõnoc

httn:i!,we da.±,r.o,:va—is~—irreoscu.

Fscl”rer~.mecooe saL tic~~is r-odoci ser abridos joctro ao Daoarcarcer:o Jorid~ co da DAdM,

°eero-’e (2H 36:i~, RFTET23P. :C—D?H.

snks Lemeos de Dosioetccota~~açâo: hoto://www.dadmcrus/s:tes/defostftes/TABELA-d)E—

pio

“Trs-storroçtc cc’ o

Lc:’c Osoecis t” 3
“:te a atos ~w.n-” 005 a-O.. ,r ço~-t ,aci ,c- sua oçn..,-:.j dar ~ .0. vi i;rt~:e rro,aoir:clas reLi ator

ia

1 of 1 30/03/2023, 10:02
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MARINHA DO BRASIL
DIRETORIA~GERAL DE NAVEGAÇÃO

Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicações
2023 2025



PDI1C-DGN 2023-2025 OSTENSP/O

PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇAO E COMUNICAÇOES

PDTIC DGN

2023 2025
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OSTENSPJO PDTlC~DGN 2023~2025

Proatividade - capacidade de tomar inïciativa e decisões oportu nas para prever as necessidades

e antever os problemas, buscando a melhoria contínua dos serviços prestados.

Inovação capacidade de explorar novas ideias, garantindo soluções de T1C eficazes.

Qualidade de serviço busca permanente pela excelência e pela prontidão na prestação de

serviços de TIO, com soluções simples e intuitivas.

Efetividade * busca pela racionalização na alocação e no emprego dos recursos disponíveis.

Resiliência — capacidade de lidar com problemas, adaptar~se a mudanças, superar obstáculos

ou resistir à pressão de situações adversas.

8~4 Oblativos Estratégicos (DE) de TIC

Os objetivos estratégicos de TIC da DGN foram consolidados a partir da análise dos

documentos de referência, utilizando as perspectivas previstas no Balanced Scorecard (BSC) e com

ênfase nos objetivos estratégicos da MB atinentes a TIO, descritos no Plano Estratégico de

Tecnologia da Informação da Marinha (PETIM) 2022~2025.

—

OBJETIVO DESCRIÇÃO
ESTRATÉGIcO

Fortalecer a qualidade dos serviços digitais prestados
Oh 01 pela ME, ao público externo e interno, que utilizem a TI

como ferramenta.

DE 02 [ Aperfeiçoar a divulgação institucional da ME na internet.

~
OBJETIVO DESCRIÇÃO

ESTRATÉGICO

~ DE 03 Fortalecer a Governança e a Gestão de TIC.

~ Fortalecer os ativos críticos de TIO, de acordo com a
~ DE 04 1 postura estratégica adotada (manutenção da

~ estabilidade, crescimento e modernização).

~ Aperfeicoar a gestão e capacidade de Seguranca da
OcOS informçãoedascomu~cações (510).

Plano Diretor dc Tecnologia da Informação e comunicações da DGN 2023 / 2025 Página 21



OSTENSIVO PDTIC-DGN 2023~2025

10. INVENTÁRIO DE NECESSIDADES

O Inventário de Necessidades apresenta o conjunto de necessidades cujo atendimento
efetivamente contribui, direta ou indiretamente, para o alcance dos objetivos de negócio da
organização. O levantamento de necessidades de TIC do Setor DGN foi obtido através de uma
abordagem que procurou realizar o alinhamento estratégico de TIC com os objetivos institucionais.

“As necessidades de informação podem gerar necessidades de TI (serviços,
infraestrutura, contratação e pessoal em TI), pois viabilizam a relação entre
as estratégias da organização (negócio) e as necessidades de TI,
representando a “ponte» entre esses elementos” (Guia de Elaboração de
PDTIC do SISP, Versão 2.1, 2022).

10.1 Necessidades Identificadas

As principais Necessidades de TIC do setor da DGN foram identificadas e
posteriormente serão priorizadas utilizando os critérios mencionados abaixo. Ao final da
indicação da pontuação, o resultado será ordenado de forma decrescente para a priorização
das necessidades.

NECESSIDADE DESCRIÇÃO OBJETIVO

CLIENTES

NOl Viabilizar e fomentar a excelência na prestação OE 01
de serviços de TIC.

N02 Aprimorar a interação com o público externo OE 01
~ por meio dos sites e serviços digitais. OE 02

PROCESSOS INTERNOS

N03 Promover o processo con~nuo de manutenção OE 01

e modernização da infraestrutura e serviços de OE 03
TIC.

N04 Fomentar o processo de amadurecimento da OE 05
gestão de SIC. OE 07

N05 Desenvolver, integrar, manter e evoluir os QE 01
sistemas corporativos e suas respectivas bases QE 06
de dados.

N06 Promover a proteção dos dados pessoais em OE 01
formato digital.

0E02

0E05
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OSTENSWO pD1iC~DGN 2O23~2O25

~APAClDADE ESTI MADA DA EXECUÇÃO DA TIC

A estimativa da capacidade de execução da T1C é importante no planejamento da execução

do plano de ações, envolvendo tanto a estimativa das pessoas e dos recursos (processos,

ferramentas, etc) necessários para a manutenção dos projetos e atividades em andamento, quanto

a estimativa de recursos que poderão ser disponibilizados para alocação em novos projetos e

atividades. Contudo, a capacidade estimada de execução da TIC do setor DGN será definida

posteriormente, pois não há histórico sobre capacidade de execução e nem métrica específica que

possam servir de subsídio para a estimativa da capacidade.
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OSTENSIVO PDTIC-DGN 2023-2025

— META 3
Assegurar a

2 renovação dos Percentual de 100% 100% 100%
contratos dos renovacão dos
ativos críticos de contratos de TIC
TIC.

AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO RESPONSÁ
1 Identificar ativos que necessitam ser garantidos CM

em contratos
2 Incluir a necessidade no Programa de Aplicação CM

de Recursos da CM
3 Elaborar documentação do planejamento da CM

contratação de TIC
4 Realizar a renovação do contrato da solução de CM

TIC
PRIORI0~ NECESSIDADE ÁkE&

~

N09. Incentivar a capacitação dos profissionais Pessoas (Gestão e Capacitação)
~ de TIC e fortalecer a gestão por competências.

META DESCRIÇÃO DA INDICADOR 2023 2024 2025
META

1 Fortalecer a Percentual de 20% 30% 40%
qualificação dos profissionais TIC que
profissionais de TIC. realizaram cursos de

capacitação ou
atualização na área.

AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO RESPONSÁVEL

1 Identificar cursos de interesse na área de TIC CM
para os profissionais selecionados

[ 2 Incluir a necessidade no Programa de Aplicação OMde Recursos da CM
3 Elaborar documentação do planejamento da CM

contratação dos cursos de T~C
4 Realizar a contratação dos cursos de TIC QM

necessários
META DESCRIÇÃO DA INDICADOR 2023 2024 2025 —

META
Percentual de

Alocar os militares! servidores <5% <5% <5%
profissionais de TIC civis de TIC fora de

2 adequadamente em função.
Porcentagem de 70% 80% 85%

-~--~
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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARiNHA

TJILN°00212025

NUP: 63998.00185112025-71

TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
APÊNDIcE 5

TERMO DE CIÊNCIA
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TERMO DE CIÊNCIA

Número do Contrato:
Objeto:

Gestor do Contrato:
Contratante: Centro de Hidrografia da Marinha (CHM)

Contratada:

Preposto da Contratada:
CNPJ:

CPF:

Por este instrumento, os funcionários abaixo relacionados declaram ter ciência e conhecer a
declaração de manutenção de sigilo e as normas de segurança vigentes na Contratante (artigo 18,
inciso V, alíneas “a” e “b” da Instrução Normativa SGD/ME n~ 94, de 2022).

Funcionários da Contratada

Nome:

CPF:
Niterói, Ri de ________ de 20
Assinatura:

Nome:
:CPF:
Niterói, Ride ________ de 20
Assinatura:

Nome:

CPF:

Niter6i, Ri de __________ de 20_
Assinatura:

Nome:

CPF:
Niterái, Ri de _________ de 20
Assinatura:

Nome:

CPF:
Niteról, Ri de _________ de 20
Assinatura:

Niterói, Ri, em

Nome
Preposto da Contratada

Nome: Nome:
:CPF: CPF:

Niteról, Ri de de 20 Niterói, RI* de de 20_
Assinatura: Assinatura;

Nome:

CPF:

Niterói, Ri de de 20
Assinatura:

de de 2025.
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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA

TJIL N° 002 / 2025

NUP: 63998.001851)2025-71

TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
APÊNDICE 6

Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo



BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO

Número de Contrato:

Objeto:
Gestor do Contrato:
Contratante: Centro de Hidrografia da Marinha (CHM)

Contratada: CNPJ:
Preposto da Contratada: CPF:

P&o presente instrumento o CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA (CHM), com sede na Rua
Barão de Jacegual, s/n Ponta da Armação, na cidade de Niterói/RJ, inscrita no CNPJ sob o n9
03~062~936/OOO1~35, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa
____________________________ sediada no endereço
inscrita no CNPJ n~ ___________________ doravante denominada CONTRATADA.

CONSIDERANDO que» em razão do CONTRATO n2 XXXXX/2025~0OX/O0, doravante denominado
CONTRATO PRiNCiPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do
CONTRATANTE; CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas
informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção; CONSIDERANDO o
disposto na Política de Segurança da Informação e Privacidade da CONTRATANTE;

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO» doravante
TERMO, vinculado ao CONTRAIO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo
discriminadas.

1. OBJETO

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as
obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações
sigilosas disponibilizadas pela CONTRATANTE e a observância às normas de segurança da
informação e privacidade por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do
CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes, conforme artigo 18, inciso V, alíneas ~ e “b” da
Instrução Normativa SGD/ME n~ 94, de 2022

2. CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão
de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato.

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em
razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado» e aquela abrangida
pelas demais hipóteses legais de sigilo.

CONTRATO PRINC1PAL: contrato celebrado entre as partes» ao qual este TERMO se vinculaS

3. DA INFORMAÇÃO SIGILOSA

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos
graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita,
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verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo
apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know~how, técnicas.
especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou
em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e
econômicos, definições, informações sobre as atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer
informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL,
doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a
CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em
razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes.

4. DOS LIMITES DO SIGILO

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

Sejam comprovadamente de dominio público no momento da revelação, exceto se tal fato
decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;

II Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente
TERMO;

III Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo,
somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de
proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por
escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que
julgar cabíveis.

5. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou
dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer
empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em
qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso
dessas INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO
PRINCIPAL.

Parágrafo Prïmeiro A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da
informação sigilosa sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da
direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL
sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.

— A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o
cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos
documentos comprobatórios.

Parágrafo Terceiro — A CONTRATADA obriga~se a tomar todas as medidas necessárias à proteção
da informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros,
exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto — Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à
outra parte em função deste TERMO.

— Quando requeridas, as 1NFORMACÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem
como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes,

i~i ~(



Parágrafo Quinto A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas,
representantes, procuradores, sõcios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualment&
consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras
pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a
utilização das informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Sexto — A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se
obriga a:

Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das
INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e
para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido,
cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por
qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;

II — Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os
custos do impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas
derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou por
terceiros;

III — Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação,
caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou ordem de
atendimento obrigatário determinado por árgão competente; e

IV— Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas.

6. VIGÊNCIA

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data
de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve
acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.

7. PENALIDADES

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada,
possibilïtará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e
legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO
PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou
omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE,
inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão
apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis, conforme Art. 156 da Lei n2. 14.133/2021.

8. DISPOSiÇÕES GERAIS

Este TERMO de Confidencia lidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro — Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento,
ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as
partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa fé, da equidade, da
razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

Parágrafo Segundo — O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e,
salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros
instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui
definidas.
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Parágrafo Terceiro — Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta siza
concordância no sentido de que:

— A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e
monitorar as atividades da CONTRATADA;

II A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela
CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL.

III A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições
estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos,
que poderão ser exercidos a qualquer tempo;

IV Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e
regulamentação brasileiras pertinentes;

V O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas
partes;

VI — Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a
CONTRATADA não descaracterizarão au reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste
TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações
tipificadas neste instrumento;

VII — O acréscimo, compiementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das
informações, conforme definição do item 3 deste documento, disponibilizadas para a
CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para
todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as informações iniciais
disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL;

VIII — Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas
filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como obrigação de
celebrarem qualquer outro acordo entre sL

9. FORO

A CONTRATANTE elege o foro da Justiça Federal na cidade de Niterói, Ri, onde está localizada a
sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

10, ASSINATURAS

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO
DE MANLJTENCÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 (duas) vias de igual teor e um só efeito.



Niterói, Ri, em de de 2025.

<Nome> <Nome>
<QuaIificaç~o> <Posto>

Representante da CONTRATADA Ordenador de Despesas
Representante da CONTRATANTE

Testemunhas:

Nome: Nome:
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
APÊNDIcE 7

Modelo de Termo de Recebimento Definitivo



IDENTIFICAÇÃO

RELATO DO RECEBIMENTO DEF1N~VO DOS SERVIÇOS

Mter6~/RJ, de de 2025.

DEACORDO

NOME NOME
Posto CPFn~XXX.XXX~XXX-XX

Gestor do Contrato Sócio
NIP: XX~XXX)CXX Representante da Contratada

NOME NOME
Posto CPF n2 XXX~XX~CXXX-XX

FiscaI Técnico do Contrato Preposto
NIP:XX~XXXX~XX

N~ DO CONTRATO:

OBJ ETO:

CONTRATANTE:

CONTRATADA:
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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA

DECLARAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Declaro alocados recursos orçament~rios com custo estimado de USD 138.975~0O

(cento e trinta e oito mil novecentos e setenta e cinco doláres) de acordo com o inciso

II e § 4. do art. 16 da Lei Complementar n.e 101, de 04 de maio de 2000 e o art. 60 da

Lei n.° 4~320, de 17 de março de 1964. Tem-se por objeto a aquisição de 6 (seis)

licenças de software HPD Source Editor (IW-CMW18I), e a aquisição de 6 (seis)

licenças de assinatura do software HPD Source Editor Subscription (1W-CMWI8I-S),

todas da empresa Teledyne Geospatial, a business unit ot Teledyne Digital lmaging, lnc..

Niterói, RJ, ~deLI~’~~~.

1~

~
DANIEL PEIXOTO DE CA~LHO

Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas do Centro

de Hidrografia da Marinha

de 2025.
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1

MARINHA DO RRAS~L

CENTRO DE HIDROGRAF~A DA MÁR~NHA
RELATÓRIO DE SALDO DE ALTERAÇÃO DE CRÉDITOS 2025

OM BENEFICIADA 51213 - CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA

Plano Interno FR~curso- PTRES Orgão Previsionado Disponível Coniprometidc~
NDespesa

L475DV3,Z2KX 01063000000- 236855 052132 1.466~00410 1$66.30~20 000
339000

L475DV3.Z2.KX 01053300000 - 236855 052132 72384580 723~845,8C
339039

VALOR PARC!AL~ 2.189850,00 2.189.850,00 0,00

VALOR TOTAL: 2.189.850,00 2.189.850,00 0,00

VALOR TOTAL DA PLANILHA: 2~189,8S0,00 2,189,950,00 0,00

Fonte SAF~r -

Ls~5o 23.356923 - 4~~1-ï:
Funçâo Anj&. Gee~te c~e ~5r~i~o ~LG2U

36 36~2015 12:32:45
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QUOTAI1ON
Page 1 of 1

Te~edyne Geospatiat, a business unit of TeIe~yne Digital lmaging, mc.
115 Waggorers Lana, Fredericton N8 E36 2L4, Canaca

LARISSA Moreira PINHO 8. de Paula Quote number: 00000490
Brazilian Naval Commission Date: 27-May-25
5130 MacArthur CMI. N.W. Request Date: 27-May-25
Washington 20016-3344 Valid To: 10-Jun-25
United States Currency: USD

Contact: Renni Thomas
E-MaH: renni.thomasO2@teIedyne.com
Phone: ÷1 -~587-708-4866

-AH License purohase before Dcc 2025.

Une Product Quanttty List Price Unit Price Net Value

1 1W-CMW181 6 22,700.00 USD 19,295.00 IJSD 115.770.00 USD

Product Description: HPD Source Editor

Discount (%): -15% -20,430.00 USD

2 1W-CMW181-S 6 4,550.00 USO 3.867.50 USO 23,20500 USO

Product Description: HPD Source Editor Subscripton

Discount (%): -15% -4,095.00 USD

- Subscrip5on Penod covered is 12 months.

Total item Net Value 138.975.00 USD

Total 138,975.00 USD

Off~~-~~.~yO~y~’ ~ ffi~ ~ ‘rr~.~ ~c~ci~ ~tt4’ ~:í~ S&i~’~ e~~’r~ T~’m’s a~(e, ~
at~

P~~o~F ~Iey~~ 1~~-Ju.t~-25 .vih ~he ~x ‘~ior~ aig.aad kada i~a~xs aua~ft’ ai F,,o’~t3~, ‘&ady’~a a~,aN~ ~F~a H3~fl ~ r~4~’~? p~ca a’~d haa~c ff mawn& ~mpict~
~ass be.fwe~n th~ti’a~ of prapasal .a~tm,wan ~~

T?~ qi~ataiaa malha sühJaa’ a aapa4 cr~aaa aM y ur anfa~ m drawa tÕ h’e E~pa~t p’av~M~- ~ rhe Saair’~ Garra’ Te.r’.r ara C drMa afsa’e ~rh ah ara
h~ faLmd r~

Thr a rara af Tia au rftm ata ia~11rn1rd ta’Pi’ &r’r’,~ taaa’~ armta~ tataatata aM $‘FWT b” hSta&tat’ a h’Mratttaa ar tari a’taP urra a
whurh7paaL
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SANDRA LYNN I-IILLJARD

Notary Pubtic

Notary Pubflc

Toronto, Ontario 6. the! t~ 2O24~O9-19

Manager Cifiabi Documents Serviclhs

ON~24-191 822-5519

1 O. Signature 1 Signature:

• reis Aeosttita oety c rtitiea lt’e eí~jr~aiere, :r~e cepao~ty e! lhe ei~eer, che, where epprcp~iele, lhe
ee~ oretarnp 1 bears. Ii does oet c~rttfy lhe sonleel of lhe document for whfch 1 was foeued. Celte
Aoe~tifle ettCste uniquen~ont is vé~scllh de te sl~n5t~rG. te quattd cri te~uellc e sigretetre de ecre
a a~i ei te sas Crhéaret, ridenitédu acesa cc timbre dcnt ccl cete sal ~evêlu, Sue ris cerlifle ose e
contenu de documeni pour ec~ncl cite a teóórntee.

rhJs ApitEs e nor eetd for ias arrywhere wflhn Cemecta. Lar setas da celta Apa$tJlø rctesl pas
vaiable se Cenade,

ct tela ciocumeni Is lo Ira usectin e country solch is cml early lo lhe tiague Convanf ter e! 5 Octobur
1951 ii msy neod te b~ tegetz~,d bys consular offlce of Lhe çorjntry of deatination. Si cc ceceriren;
Cal dastiné à La psye Ice F~r~iê~ ~ Convenuion de La Heye de Soctobre 1961 1 pus écessiter
as Ilgsiisa1br’ pereri ccersutetdu pas de destlnstten.

Te verify the ssua’cce of ilde Apaelt~. ccc ~uscceteOcemenismcs.9oU~on.ca’en.
USNcllty~al,eel~~. Cett~ Apastfe soer CIre vitrlfiàc a redresce sulvSfllc
~https:!wot5eeldocumerels rngoseevoeus&~FRtve5duty.eheckfJ

Ontarío

M1MSTRY OF PUBLIC AND BUSINESS SERV~CE DELIVERY
Ministère das Servíces au public et aux entrepr~ses

APOSTILLE
(Conventiori de La Haye do 5 Octabra 1961)

1. Country:Hzays~ Cartada

This public doeu ment/ i.e prêserrt acta pubulo

2. has been signed by / a été a~gné par

3. acting iru the capacity of / agissant
qlrallté de

4. bears the seaJ / stamp of / esti revêtu du
auceu ltimbro da

Certified
Attest~í

5. CtJ~t

7. by/par

8. N°/sousn~

9. Seal / stainp / Sceau !thnbro:



~Aí

~~TELEDYNE
T&acyna G~osp~niai
A Jslreaa unk of eladyre D~gan rna~ine. n~.
ll5WaoiesL.aria
Fredei~ton New ~rJflaw~ck, Canada, E36 R4
P. COt~458~85~3 ~ 45~4t4o
e~vt~dv9aos~adaLoam

Septem bar j3~h, 2024

O?

~iPD 5-100 Module

ffl’D Ptoduu~ Editar

I1PD Paper CharrEdhor

t-JPD Sor~cr

Bathy Data ldASlI Sorver

l3athy Data TIASE Maoaper

Pnpa~ Ch~r~ Cc~nposar

5-57 Compeser
t{fl?Ç vud SIPS Prof-saiona

11155 Pwfossionai

iJ[PS F.sadnti?i

HPD TrLüning

Uatay lIaraTIASI lraining

Please do not hesitote te cantae un if vou ~eqdro furthe~ deiaik

Sineçuely

ffl~e ei
1Ii~a-Preajdcnt and Genes ai Mamei

frederic~on, Ntw Orunswiclt, Canada

Frede~ietoa. New Bronswiek, Canaun

I-rede~ jeton. New flrunswiok Canada

Frodericton Nvw Bruna~eiok, a anada

Frederictan. New Brunsndok. Cr~nada

Fre&.ric~on. New i3rua~wiek, Canada

Fredoricton, Neo Brunawick, Cariada

Frcdaric~oe, Ncw Br nswick, Ceando

Fred?rroton, Nea Bruaswie~c. Canada

Fretj~tjcton, New Brunswiclc, Caneda

I:r~trj~to~1 \ew 1iriin~wi.~k Canada

Fredarioicn, 7~o Brunswirk, Canada

Fredericton, °Iew Brunswiek, Counda

Frodericton. New Brunso’ick, (lanada

Fredaricion. New Brut~swiok, CanaLha

Certific ato aí Origin and CecIueivit3

‘1 da is te ecrtF~ that Lhe CARIS ~o±lw~re producis listeS belo~v. oro developed and suppiied by Teledyne Geosnatial and aro new and
originaL Tiro soítware oriinantes in Frodericron, New Brunswick, Cenada

T~iod~ne (leosparial providos ira wohnology and services directly f-om Canacia te Lhe Braziliar Market. without inteonedkries,

Sworn to (a~ cifi nsed) ~ud subsçribed b~..í0ro me tora 13” alay aí Sepanober 2024, by~3eofi’roy D~Itci ~bo is personatly lcnowo te n’e.

Sandra Hilliard
A NOTÁRY PUBL1C 115 AND FOR TLE
PROVINCE 01- ONTARIO, CANADÁ



ALUISIO CESAR DE MATOS
Tradutor Públ~co e Intérprete Comercial do Idioma Inglês

Matricula NG 253 - JUCERJA
CPF(MF 186.041.296-34

~ua Robert~, bias Lepes, IOG — R~o de Janeiro — -~ 8rss~ CEP 22010.110
Te~s,~ 2220~2124 1 2292-13565

MAR0100008539—02/2025 Pàg. 1
Eu, abaixo assinado. Tradutor Púbilco e intérprete Comercial, com fé pública
em todo o Territõrio Nacional, nomeado pela Junta Comercial do Estado do
Rio de Janeiro e nela matriculado sob o n° 253, CERTiFICO e DOU FÉ que
me foi apresentado um documento em língua inglesa a fim de ser por mim
traduzido para o português, o que cumpro, em razão do meu ofício, como
segue:——--———---------------—-—-—-———-—--~------—-——_—_-_---

On:a:io

MINISTÉRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E COMERCIAIS

-~ -~-~--~~ APOSTILA

(Convention de La aaye du 5 Octobre 1961)

1. Pais: Canadá

O presente documento público—-—---—--

2. foi assinado ~cr S~NDRA I~N HILL1~RD

3. agj~ndo ria aual:dade de Tabelião Público

4. porta o selo/carimbo do Tabelião Público

Certificado

5. em Toronto, Ontario

6. no dia 19/09/2024

7. por Gerente de Serviços de Docuz~entos Oficiais

8. N~ ON-24-191821 -7384 —-

9. SeloToar~mbo: [Consoa solo ilecdve7J

10. Asstnatura: [Consta assinatura]

Esta Apcstlia certifica apenas a autenticinade da

assinatura e a qualidade da pessoa que asstnou o

documento público, e, quando necessário, o selo ou

carimbo que está aposto no documento púbilco. Esta

Apostila não atesta o conteúdo do documento para o qual

ela foi emitida.

Esta Apostila não é válida para uso em nenhum lugar



ALUISIO CESAR DE MATOS
Tradutor Público e Intérprete Comerciai do Idioma Inglês

Matricula N° 253 - JUCERJA
CPF1MF 186~O4t296$4

Rua Roberto Dias Lopes, 100 -~ Rio de Janeiro RJ — Brasil — CEP 22010-110
Tais.: 2220-21241 2292-0565

MAR0100008539--02/2025 Pàg 2

dentre dc Canadá~

• Se esce càocumerao for nnilizado num pais não parco da

Ccnvel:çio de Peia de 5 co Outubro de .961, deverá ser

anres~nt~de ~ ~ao cnrst:~a: da missão que representa

esse país.

[Para venn~icar a ená seco desce apostila, consilte

www~cfáicisdocurriorts~mgcS~ go~ rn. ca/en—US/vilidíty

check/’

[Consoa ~cgotipo TELEDY~EJ

Oei ecvrie PecspSLiai

Uma casdade de negocios da Teledyne t° gá tR 1 :nagl na, ice,

11L Wegqoners t~r~e —-----——— —--

frederrcror:, New Brar:sw ek, Danada, 135 i14~———

O: 5C6-458~8533 E: 5C6—459--352?

www. reI dvneaeesDatiaI ~crrr—

13 de setembro de 2O24-’----—----~~’””~

certificado de Origem e Exclusividade

tara doruncrtc t pera cartificar que os procutos de

software OZ~tIS irsardos abaáxc, rir orvos e oilainaI~

dosrcvoivftior e ~orn~~idns ela leledyne GeosaaciaI~ O

soá’tw~re tara origem em Fredericien, New Br~rs~ick,

Danada.

Editor de Fonte HPD _________ Erederidon, New Bwrrswick,_Canaiíi
Módulo HPD 5100 Eredericton. New Brunswick, Canada

Edtor de Produto HPD Frederictan New Bru’iswick Canadá
E 1’) á” Ountiro c’~ ~pd TPD 1 Een(~~nN~BrunsvK r~ ar

SeredorHPDSewer j Fredericton New Brunswick Canadá
* Fredericlon, New Brunswkk, Canadd

Gerenle Rrthy da base de dados Fredoricton, [4ew Brunswick, Canadá
Criador de Gráflro de Papel Fredericton, New Brunswick. Danada

Criador 5-á? Fredericton New Bruiswlck Danada



r
ALUISIOCESARDEMATOS

Tradutor Público e Intérprete Comercial do Idioma Inglês
Matricula W 253 JUCERJA

CPFÍMF 1 86~04i ,29644

R~ Roberto Dies Lopes. 100 — Rio de Jsrteiro RJ — Br~siI C~P 22010410
Teis.: 2220~212~ / 2292~0565

MÂR0I 00006539—02/2025 Pá~
HIPS e SIPS Profissionais Frederidon, New Brurswick, Canada

HIPS e Profission~ — — Fredericton, New Brunswick. Canadá
HIPS essencial ~eiicton, New Brunswick, Canadá

Trainameto de HPD Frederician, New Brunswick, Canadá
Treinamento Bathv da Base de —rreoencen, New Brunsw~ck, CanadabaGos ______________________________
Treinamento de IIIPS e SIPS Fredericlon, New Brunsck,Can~di

A Teledyne Geospatial fornece sua tecno.ogia e serviços

djretamente do Canadá tara o mercado trasiieirD~ sem

intermediários. Por favcr, nác hesite er entrar em

contato conesco se orecisar de riais detalhes.

Atenciosarriente,

[Consta assinatitcaj

Geaffrcy Deltei

Vice presidente e Gerente geral

Jurado (ou afirmado) e assinado perante mim neste l3~ dia

de seter±ro de 2024, ~or Geoffroy DeItei, que cord~eço

pessoalmenre.

[Consta assinaucraj ——————————~--—- -~

Sandra Hiiliard

TABEL~O PÚBLICO NO E ?ARA A ?ROVfNCIA DE ONTÁAIC, CANADA

Por Tradução Conforme, feita em 11 de abril de 2025,
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